
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362.º do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização a senhora Fátima, a efectuar a mudança do nome do seu 
filho menor Ahad, para passar a usar o nome completo de Abdul Ahad 
Aiaz.   

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo,                                       
16 de Setembro de 2013. — A Directora Nacional, Carla R.B.Guilaze.

El Dorado Minerais, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura lavrada no dia seis de Agosto 
de dois mil e treze, lavrada de folhas setenta 
e sete do livro de escrituras avulsas número 
quarenta e um do Primeiro Cartório Notarial 
da Beira, a cargo de João Jaime Ndaipa, 
técnico superior dos registos e notariado N1 
e notário do mesmo cartório, foi constituída 
entre Alexandre Sergeyevich Rodionov, Scholtz 
Van Tonder, Flavio Yen Ah Kom e Derek 
Antonygoris, uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada El Dorado 
Minerais, Limitada, a qual se regerá nos termos 
das cláusula seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adoptada a denominação 
de El Dorado Minerais, Limitada, e terá sua sede 
na cidade da Beira.
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Governo da Cidade de Maputo

DESPACHO

Um grupo de cidadãos da Associação para o Desenvolvimento                              

de Chamanculo C – AMANDLA, requereu à Governadora da Cidade                      

de Maputo o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao 

pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 

uma associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente 

possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da mesma 

cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando, o seu 

reconhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei n.º 8/91, 

de 18 de Julho, e artigo 2 do Decreto n.º 21/91, de 3 de Outubro, vai 

reconhecida, como pessoa jurídica, Associação para Desenvolvimento 

de Chamanculo C – AMANDLA. 

Maputo, 28 de Junho de 2012. — A Governadora, Lucília José Manuel 

Nota Hama.                                                                                (2.ª Via)

Dois) A sociedade poderá estabelecer, 
manter ou encerrar sucursais, filiais ou qualquer 
outra de representação em território nacional 
ou estrangeiro.

Três) A duração é por tempo indeterminado, 
contando o seu início a partir da data do registo 
do presente contrato.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) O objecto da sociedade é o serviço 
activo no exercício das seguintes:

a) Prospecção, exploração e comercia-
lização de recursos minerais;

b) Importação e exportação de recursos 
minerais;

c) Estabelecer e conceder formas 
de consultoria da mais variada 
ordem, angariação e apoio a 
investidores, prestação de todo o 
tipo de informações, serviços de 
agenciamento diverso;

d) Pesquisa de terrenos para construção, 
residencial e turisma;

e) Procuração de áreas de aptidão 
mineira;

f) Promoção de empresas;
g) Aconselhamento e acção na área da 

comunicação;
h) Importação e /ou exportação de bens 

de consumo e outros legalmente 
autorizados;

i) Construção civil, e actividade de 
compra e venda de imóveis.

Dois) O objecto da empresa poderá ser 
modificado, mediante resolução dos sócios.

Três) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares ou 
subsidiárias, mediante deliberação dos sócios.

Quatro) A sociedade, mediante deliberação 
dos sócios, poderá adquirir participações de 
qualquer espécie noutras sociedades, quer 
tenham o mesmo objecto quer não, bem como 
cooperar ou associar se com, ou participar 
em sociedades e entidades reguladas por 
lei especial, designadamente consórcios, 
agrupamentos complementares de empresas ou 
agrupamentos locais e/ou estrangeiros.
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Cinco) A sociedade poderá praticar qualquer 
outro acto de natureza lucrativa, não proibida 
por lei desde que devidamente autorizada.

CAPĺTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de quarenta e cinco mil 
meticais, dividido em quatro quotas, sendo:

a) Uma quota de valor nominal de 
onze mil duzentos e cinquenta  
meticais, correspondente a trinta e 
três vírgula trinta e três por cento do 
capital social, pertecente ao sócio, 
Alexandre Sergeyevich Rodionov;

b) Uma quota de valor nominal de onze 
mil duzentos e cinquenta  meticais, 
correspondente a trinta e três vírgula 
trinta e três por cento do capital 
social, pertecente ao sócio, David 
Johannes Scholtz Van Tonder;

c)  Uma quota de valor nominal de 
onze mil duzentos e cinquenta  
meticais, correspondente a trinta e 
três vírgula trinta e três por cento do 
capital social, pertecente ao sócio, 
Flavio Yen Ah Kom;

d) Uma quota de valor nominal de 
onze mil duzentos e cinquenta  
meticais, correspondente a trinta e 
três vírgula trinta e três por cento do 
capital social, pertencente ao sócio, 
DerekAntonyGoris.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
o capital poderá ser aumentado mediante, 
entradas em numerário ou em espécie, bem 
como pela incorporação de suprimentos, lucros 
ou reservas.

CAPÍTULO III

Da cessão de quotas

ARTIGO QUARTO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a divisão e cessão de quotas 
entre sócios, ou destes, afavor da própria 
sociedade.

Dois) A divisão ecessão de quotas a favor de 
terceiros carece do consentimento da sociedade, 
gozando os sócios do direito de preferência.

Três) O sócio que pretende ceder a sua 
quota ou a fracção dela, deverá comunicar 
esta intenção a sociedade, mediante cartas 
registada, com antecedência minima de trinta 
dias, indicando os termos da sociedades e a 
identificação do potencial cessionário.

Quatro) Não desejando os restantes sócios 
a excercer o direito de preferência que lhes é 
conferido do número dois, a quota ou fracção 
dela poderá ser livremente cedida.

Cinco) A divisão e cessão de quotas que 
ocorre sem observância do estabelecido no 
presente artigo é nula e de nenhum efeito.

ARTIGO QUINTO

(Amortização)

Um) A sociedade poderá efectuar a amor-
tização de quotas nos seguintes casos:

a) Se a quota tenha sido arrolada, 
penhorada ou sujeita a qualquer 
outra providência judicial;

b) Em caso de falência, insolvência ou 
incapacidade dum sócio, penhora, 
arresto, venda ou adjudicação, 
poderá a sociedade amortizar 
qualquer das restantes, com a 
auscência do seu titular, nas 
condições a serem acordadas pelas 
partes.

Dois) A amortização referidas no número 
anterior seráefectuada pelo valor nominal 
da quota a amortizar, calculada com base no 
último balanço aprovado, acrescido dos lucros 
proporcionais ao tempo em curso e da parte 
correspondente de reservas.

Três) O valor calculado será pago de acordo 
com a deliberação da assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão máximo 
da socidade e das suas deliberações, quando 
tomadas nos termos legais e estatutos são 
obrigatórios para os restantes órgãos.

Dois) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios e reunirá ordinariamente, uma 
vez por ano, para apreciação ou modificação do 
balanço e contas do exercicio e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido devidamente convocada.

Três) A assembleia geral reunirá, extra-
ordinariamente sempre convocada pelo gerente 
ou pelos sócios e com antecedência minima de 
uma semana.

Quatro) O quórum mínimo necessário para a 
assembleia geral reunir é de dois terços capital 
social.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples, excepto 
nos casos os quais a lei imponha maioria 
diferente.

ARTIGO SÉTIMO

A assembleia geral será convocada pelo 
gerante, por meio de carta registada, telex ou 
telefax, ou outro comprovativo, dirigido aos 

sócios com antecedência mínima de vinte 
dias, podendo estes períodos ser reduzido para 
catorze dias, tratando-se de assembleia geral 
extraordinária.

CAPÍTULO V

Da gerência

ARTIGO OITAVO

(Gerência)

A gerência, administração e representação 
da em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
será feita por um ou mais gerentes, conforme 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO NONO

Um) O excercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O primeiro ano financeiro começa, 
excepcionalmente, no momento do início da 
actividade da sociedade.

Três) O balanço e contas de resultados 
serão fechados com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
assembleia geral para aprovação.

ARTIGO DÉCIMO

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente fixada para constituir a reserva 
legal, enquanto estas não estiver integralmente 
realizada ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovadas pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO VI

ARTIGODÉCIMO PRIMEIRO

No caso de morte ou extinção de alguns 
dos sócios, quando sejam vários os respectivos 
sucessores ou herdeiros, estes designarão entre 
si um que todos respresente perante a sociedade, 
enquanto a divisão da respectiva quota não for 
autorizada. Ou se a respectiva autorização for 
denegada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade dissolverá nos casos previstos 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Todos os casos omissões serão regulados 
pelas disposições da lei das sociedades por 
quotas de onze de Abril de mil novecentos e 
um e demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Está conforme.

Beira, vinte e cinco  de Julho de dois mil                
e treze. — O Técnico, Ilegível.
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Ellis Farm, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e quatro de Junho de dois 
mil e treze, exarada de folhas quarenta e sete a 
quarenta e nove do livro de notas para escrituras 
diversas número quarenta da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Vilankulo, a cargo de 
Orlando Fernando Messias, conservador em 
pleno exercício de funções notariais, procedeu-
se, na sociedade em epígrafe, a alteração 
parcial do pacto social em que houve cessão 
total de quotas e saída de sócio, onde o sócio 
Américo Maluzane Malate cede uma parte da 
sua quota a um novo sócio Patrick Henry Ellis 
passando a sociedade a constituir-se por dois 
sócios, cessão essa que é feita de igual valor 
nominal e com todos os direitos e obrigações, 
e que em consequência desta operação fica 
alterada a redacção dos artigos primeiro, quarto, 
quinto e sexto do pacto social para uma nova 
e seguinte: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Ellis Farm, Limitada, é uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada com 
sede na Vila de Vilankulo, província de 
Inhambane.

Dois) A sociedade poderá, por decisão 
dos sócios, transferir a sua sede para 
qualquer ponto do país ou no estrangeiro, 
incluindo a abertura ou encerramento de 
agências, filiais, sucursais, delegações ou 
outra forma de representação social. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte e cinco 
mil meticais correspondente à soma de 
duas quotas iguais de cinquenta por cento 
do capital social, equivalente a doze 
mil e quinhentos meticais para cada um 
dos sócios Américo Maluzane Malate e 
Petrick Henry Ellis.

Dois) O capital social poderá ser 
aumentado por contribuição em dinheiro 
ou em bens de acordo com novos 
investimentos ou por incorporação de 
reservas.

ARTIGO QUINTO

Decisão dos sócios

Um) Caberá aos sócios que se 
mostre necessário o exercício dos autos 
seguintes:

a) Apreciação, aprovação ou 
rejeição do balaço e das contas 
do exercício;

b) Decisão sobre a aplicação dos 
resultados;

c) Designação dos gerentes e 
determinação da sua remu-
neração.

Dois) Compete aos sócios sempre 
que neces-sário decidir sobre assuntos da 
actividade da sociedade que ultrapassem 
a competência dos gerentes.

Tês)….
Quatro) É de exclusiva competência 

dos sócios deliberar sobre a alienação dos 
principais activos da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Gerência e representação da 
sociedade

A gerência da sociedade, sem caução e 
com remuneração ou sem ela fica a cargo 
do sócio Américo Maluzane Malate, 
podendo delegar os seus poderes em 
uma ou mais pessoas, por meio de um 
instrumento legal.

Que em tudo o mais não alterado continua a 
vigorar o pacto social antreior. 

Está conforme.

Vilankulo, quatro de Setembro de dois mil 
e treze. — O Conservador, Ilegível.

Jetah Construções                         
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Julho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100403757, uma 
sociedade denominada Jetah Construções                     
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Guita Santilal, casada com Santilal Jetá, em 
regime de separação absoluta de bens, natural 
de Xai-Xai, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Maputo, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100090493M, emitido 
aos vinte seis de Fevereiro de dois mil e 
dez, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil de Maputo. 

Que, pelo presente contrato, constitui 
uma sociedade por quotas de responsabili-
dade limitada, que reger-se-á pelos seguintes 
artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Jetah 
Construções – Sociedade Unipessoal Limitada, e 
tem a sua sede em Maputo, Avenida Karl Marx, 
número quinhentos e um, primeiro andar, flat 
cinco, podendo, por deliberação da assembleia 
geral, abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto: construção 
civil e obras públicas. 

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedade a constituír 
ou já constituídas ainda que tenha como objecto 
social diferente do da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente a uma única quota, 
pertencente à sócia Guita  Santilal.  

Três) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes for necessário 
desde que  a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quota

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Administração e gerência

Um) A administração, gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida pela sócia única que 
desde já fica nomeada gerente administradora, 
com dispensa de caução, bastando uma 
assinatura, para obrigar a sociedade em todos 
os seus actos e contratos.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente, uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.
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LATEC – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis   de Setembro  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100425734, uma 
sociedade denominada LATEC – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:

Samson Dias Ngomane, casado, natural de 
Maputo, residente na cidade da Matola, 
no Bairro de Ndlavela, quarteirão doze, 
casa número doze, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100950214F, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
aos dezasseis de Março de dois mil e onze.
Pelo presente escrito particular constitui uma 

sociedade por quotas unipessoal limitada, que 
se regerá pelos seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade denominar-se-á  LATEC – Socie-
dade Unipessoal, Limitada, é uma sociedade 
unipessoal por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pela disposição do 
presente contrato de sociedade e diplomas 
legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, centrando-se o seu início a partir da 
celebração do presente contrato social.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, Rua Irmãos Ruby, número dois mil 
trezentos e quinze, Bairro do Xipamanine, 

podendo por decisão do sócio, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação social 
em território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade de construção civil e 
obras públicas.

Dois) A sociedade poderá também exercer 
as seguintes actividades:

a) Serralharia e montagem de estruturas 
metálicas;

b) Montagem de calhas de alumínio;
c) Reparações de fissuras e pinturas;
d) Instalagem de betão;
e) Instalação eléctrica.

Três) Por decisão do sócio, e havendo a 
devida autorização, a sociedade poderá exercer 
actividades conexas, tais como serviços gerais 
complementares ou subsidiárias á actividade 
principal, bem como acrescentar o objecto social 
da sociedade.

CAPÍTULO II

Do capital social, e administração

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro e bens, é de  duzentos e 
cinquenta mil meticais, correspondente à uma 
quota do único sócio Samson Dias Ngomane e 
equivalente a cem por cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado 
mediante deliberação do sócio e condições 
estabelecidas por lei, por entrada em valores 
monetários ou bens.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, representação                            
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Samson Dias Ngomane, desde já nomeado 
director-geral.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda procurador 
especialmente designado para o efeito, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) A movimentação de contas bancárias 
obriga a assinatura do director-geral da 
empresa.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício económico coincide com 
o ano civil.

Dois) O balanço e prestação de contas de 
resultados fechar-se-ão com referência a trinta 
e um de Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
indicada para constituir reserva legal, enquanto 
não estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução e liquidação)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados na lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continua com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em todo quanto for omisso no presente 
estatuto aplicar-se-á as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil                  
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Mahangate Beach Lodge, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura  de dezassete de Junho de dois 

mil e treze, exarada de folhas quarenta e 

duas a quarenta e quatro do livro de notas 

para escrituras diversas número quarenta 

da Conservatória dos Registos e Notariado 

de Vilankulo, a cargo de Orlando Fernando 

Messias, Conservador em pleno exercício de 

funções notariais, procedeu-se,  na sociedade 

em epígrafe, a alteração parcial do pacto social 

em que houve  cessão total de quotas, saída  de 

sócio, onde o representante do sócio Jacobus 

Cornelius Morgan Van Den Berg, cedia na 

totalidade a quota do seu representado ao senhor 

Américo Maluzane Malate, cessão essa que é 

feita de igual valor nominal e com todos os 

direitos e obrigações, passando a sociedade a 

constituir-se por dois sócios respectivamente 

Américo Maluzane Malate e Artur Maluzane 

ARTIGO OITAVO

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Os casos omissos serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil                  
e treze. — O Técnico, Ilegível.
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Mahangate Beach Lodge, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura  de vinte e um de Agosto de dois mil 
e treze, exarada de folhas oitenta e uma verso 
a oitenta e três do livro de notas para escrituras 
diversas número quarenta da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Vilankulo, a cargo de 
Orlando Fernando Messias, conservador em 
pleno exercício de funções notariais, procedeu-
-se,  na sociedade em epígrafe, a alteração 
parcial do pacto social em que houve  cessão 
de quotas e entrada de novo sócio Eduardo 
Alexandre Blumenau Roldão, cessão essa que 
é feita de igual valor nominal e com todos os 
direitos e obrigações, passando a sociedade a 
constituir-se por três sócios respectivamente 
Américo Maluzane Malate, Eduardo Alexandre 
Blumenau Roldão e Artur Maluzane Malate, 
e que em consequência desta operação fica 
alterada a redacção do artigo quarto do pacto 
social para uma nova e seguinte:  

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente reali-
zado em dinheiro, é de trinta mil meticais 
correspondente à soma de três quotas 
desiguais e assim distribuidas: 

a) Uma quota  de sessenta por 
cento do capital social, 
equivalente a dezoito mil 

Opticália, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezassete  de Setembro  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100426145, uma 
sociedade denominada Opticália, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Antero Silva Oliveira Barbosa 
Fernandes, casado  com Maria da Glória 
Oliveira Carvalho Barbosa Fernandes em 
regime de comunhão de bens adquiridos, natural 
de Passos , residente em Rua Mira Fafe, número 
duzentos noventa e sete, freguesia de Passos, 
Fafe, portador do Passaporte n.º M384183, 
emitido em dezasseis de Janeiro de dois mil e 
treze, válido até dezasseis de Janeiro de dois 
mil e dezoito;

Segundo. Jorge José Varanda Pereira, casado 
com Maria de Lurdes Ribeiro de Carvalho, 
em regime de comunhão de adquiridos, 
residente em Rua Estrada de S Pedro, número 
setenta, Tenões, Braga, portador do Passaporte                            
n.º L457025, emitido em vinte de Agosto de 
dois mil e dez, válido até vinte de Agosto de 
dois mil e quinze.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
clásulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Opticália, Limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

meticais para o sócio Américo 
Maluzane Malate; trinta e 
cinco por cento do capital 
social, equivalente a dez mil 
e quinhentos meticais para 
o sócio Eduardo Alexandre 
Blumenau Roldão;

b) e  outra de quinze por cento do 
capital social, equivalente 
a mil e quinhentos meticais 
para o sócio Artur Maluzane 
Malate. 

Que em tudo o mais não alterado continua a 
vigorar o pacto social antreior. 

Está conforme.

Vilankulo, quatro de Setembro de dois mil 
e treze. — O Conservador, Ilegível.

Malate e que em consequência desta operação 
fica alterada a redacção do artigo quarto do pacto 
social para uma nova e seguinte:  

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capatital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de trinta mil 
meticais, correspondente à soma de duas 
quotas, assim distribuidas:

a) Uma quota no valor nominal de 
vinte e oito mil e quinhentos 
meticais que corresponde a 
noventa e cinco por cento 
do capital social para o sócio 
Américo Maluzane Malate;

b) Uma quota no valor nominal 
de mil quinhentos meticais, 
pertencente a Artur Maluzane 
Malate, correspondente a 
cinco por cento do capital 
social. 

Que em tudo o mais não alterado continua a 
vigorar o pacto social antreior. 

Está conforme.

Vilankulo, quatro de Setembro de dois mil 
e treze. — O Conservador, Ilegível.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de optometria e audiometria, 
formação, comercialização de todo o tipo 
de produtos de optometria, audiometria, 
contactologia e óptica, representações de toda 
a gama de artefactos de óptica e de aparelhos 
de precisão.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividido pelos sócios na seguinte percen-
tagem:

a) Antero Silva Oliveira Barbosa 
Fernandes,  com dezoito mil 
meticais; 

b) Jorge José Varanda Pereira, com dois 
mil meticais.

ARTIGO  QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passa desde já a cargo do sócio 
Antero Silva Oliveira Barbosa Fernandes.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura do sócio gerente.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma.

Quatro) Os actos do mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.
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ARTIGO  SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente, uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir- 
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à  sociedade.

CAPÍTULO IV

Dos herdeiros

ARTIGO  OITAVO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO  NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela  lei ou por comum acordo dos 
sócios quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação Comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil              
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Tsoveca Four, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezassete de Setembro de dois 
mil e treze, lavrada de folhas cinquenta e nove 
e seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número cento sessenta e oito traço B                        
do Cartório Notarial de Xai-Xai, a cargo de 
Fabião Djedje, técnico superior de registos e 
notariado N2 e notário do referido cartório, 
foi entre Theunis Henry Chamberlain, Mathis 
Johannes Groenewald, Hendrik Frederik Truter, 
Paul Roscherr e Allan Schimper Coulson, 
constituída uma sociedade comercial por quotas, 
a qual se rege pelos estatutos seguintes:

ARTIGO PRIMRIRO

Denominação, sede e duração

Um) Tsoveca Four, Limitada, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, com sede em Tsoveca, Praia de Bilene, 

distrito de Bilene Macia, província de Gaza, 
República de Moçambique. 

Dois) Por deliberação da assembleia geral, os 
sócios poderão transferir a sede para qualquer 
ponto do território nacional, criar ou encerrar 
delegações, filiais agências ou outras formas 
de representação.

Três) A sua duração é por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da 
data de assinatura de escritura pública de sua 
constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto: 

a) Desenvolvimento de propriedade 
imobiliária e de turismo; e

b) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas ao seu objecto, 
desde que para o efeito obtenha as necessárias 
autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, subscrito em meticais 
realizado pelos sócios, é de vinte mil meticais 
correspondente à soma de cinco quotas de 
valores nominais desiguais, assim distribuídas 
em percentagens sobre o capital social:

a) Theunis Henry Chamberlain, com 
vinte e cinco por cento;

b) Mathis Johannes Groenewald, com 
vinte e cinco por cento;

c)  Hendrik Frederik Truter, com vinte e 
cinco por cento;

d) Paul Roscherr, com doze vírgula cinco 
por cento; 

e) Allan Schimper Coulson, com doze 
vírgula cinco por cento.

Dois) O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes por deliberação dos sócios 
em assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

Administração/gerência e sua obrigação

Um) A administração, gerência bem como a 
sua representação em juízo e fora dele, passivo 
e activamente, com dispensa de caução, serão 
exercidos pelo sócio Paul Roscherr desde já 
nomeado administrador.

Dois) Os sócios ou administrador, poderão 
delegar em mandatários os seus poderes no 
total ou parcialmente, por consentimento da 
sociedade.

Três) Para obrigar validamente em todos 
os actos e contratos sociais, será bastante 
a assinatura do administrador ou por seus 
mandatários com poderes específicos, salvo 
documentos de mero expediente que poderão 
ser assinados por qualquer sócio ou empregado 
devidamente autorizado pela gerência.

ARTIGO QUINTO

Assembleia geral e sua convocação

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano, de preferência no 
primeiro trimestre, para aprovação do exercício 
anterior e contas de resultados bem como do 
plano para o ano corrente e, extraordinariamente 
sempre que se mostre necessário.

Dois) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de fax, correio electrónico ou por carta 
registada, com antecedência mínima de dez dias 
a contar da data da recepção do aviso, devendo 
indicar a hora, data, local e a respectiva agenda 
da reunião.

Três) Poderão ser dispensadas as formalidades 
de convocação desde que os respectivos sócios 
se encontrem juntamente e que o conteúdo da 
reunião seja do domínio e consensual entre os 
sócios.

ARTIGO SEXTO

Balanço e contas

Anualmente será dado balanço de contas 
de exercício com referência a trinta e um de 
Dezembro, dos lucros apurados em cada balanço 
serão deduzidos pelo menos vinte por cento 
para constituição do fundo de reserva legal e 
o remanescente será dividido aos sócios em 
proporção das suas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte ou interdição de um 
dos sócios, os seus direitos manterão com os 
herdeiros nos termos da lei, devendo estes, 
escolher de entre eles um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a quota se mantiver 
indivisa até a deliberação da sociedade em 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

 A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por iniciativa 
dos sócios, todos serão liquidatários, podendo 
proceder a liquidação nos termos por eles a 
definir em assembleia geral.

ARTIGO NONO

Omissões

Em tudo o que ficou omisso neste contrato, 
regularão as disposições legais aplicáveis na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Xai-Xai, dezassete de 
Setembro de dois mil e treze.  — A Técnica, 
Ilegível.
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Ergo Industries, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100426169, 
uma sociedade denominada Ergo Industries, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeira. Maria Fernanda Oliveira Costa 
Fidalgo, casada, com José Manuel Fidalgo 
Soares em regime de separação total de bens, 
natural de Varzea Cova, residente em Estrada 
exterior da circunvalação n.º 15994 10.º 
E, em Matosinhos, portador do Passaporte                                 
n.º M566936, emitido no dia quatro de Abril 
de dois mil e treze válido até quatro de Abril 
de dois mil e oito;

Segunda. Joana Mara Oliveira Marinho, 
divorciada, natural de Fafe, residente em                  
Rua Dr. Manuel Rodrigues de Sousa número 
sessenta e quatro, décimo segundo direito, 
em Matosinhos, portador do Passaporte                                          
n.º M640184, emitido em três de Junho de dois 
mil e treze válido até três de Junho de dois mil 
e dezoito.

Terceiro. Armando Manuel Alves Freitas 
Gonçalves, casado, com Elsa Daniela de 
Oliveira Leite, em regime de comunhão geral de 
bens ,natural da Fafe, residente em Urbanização 
do Monte número dezoito, freguesia de 
Fornelos, cidade de Fafe, portador do Passaporte 
n.º M576393, emitido em quinze de Abril de 
dois mil e treze válido até quinze de Abril de 
dois mil e dezoito.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Ergo Industries, Limitada e tem sede na Rua 
de França número duzentos e setenta, cidade 
de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de construção civil, obras publicas, 
perfuração em pedreiras, produzir e comercializar 

de materiais de construção, corte e execução 
de madeiras, produção agrícola, exploração 
e desenvolvimento de empreendimentos 
turísticos, elaboração de estudos, planificação 
e implementação de projectos e infra-estruturas 
nas áreas de construção civil e obras publicas, 
indústria têxtil, importação e exportação de 
matérias primas, acessórios e calçado.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, dividido pelos sócios na seguinte 
percentagem:

a) Maria Fernanda Oliveira Costa 
Fidalgo com cinquenta e um por 
cento;

b) Joana Mara Oliveira Marinho com 
vinte e quatro vírgula cinquenta por 
cento; 

c) Armando Manuel Alves Freitas 
Gonçalves com vinte e quatro 
vírgula cinquenta por cento. 

ARTIGO  QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um)  Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SEXTO

Administração

Um)  A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo do sócio 
Maria Fernanda Oliveira Costa Fidalgo.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de dois dos três sócios sendo 
obrigatória a da sócia Maria Fernanda Oliveira 
Costa Fidalgo.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma.

Quatro)  Os actos do mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO  SÉTIMO 

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à  sociedade.

CAPÍTULO IV

De herdeiros

ARTIGO  OITAVO

 Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO  NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela  lei ou por comum acordo dos 
sócios quando assim o entenderem.

ARTIGO  DÉCIMO 

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação Comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, onze de Setembro de dois mil                     
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Omg Security Mozambique 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Setembro de dois mil 
e treze, foi matriculada na Conservatória 
do Regis to  de Ent idades  Legais  sob                                                                     
NUEL 100425726, uma sociedade denominada 
Omg Security Mozambique – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.
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Khiuri de Medeiros Zucula, solteiro, maior, 
natural de Lichinga, residente em Maputo, 
portador do pedido do Bilhete de Identidade                   
n.º 110102265301P, emitido aos vinte e quatro 
de Maio de dois mil e onze, na Direcção 
Nacional de Identificação de Maputo.

Que pelo seguinte contrato constitui uma 
sociedade unipessoal que se regerá pelos 
seguintes artigos: 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Omg 
Security Mozambique – Sociedade Unipessoal 
Limitada, e tem a sua sede na cidade de Maputo, 
Avenida Kim Il Sung número oitocentos 
e dezanove, podendo abrir delegações ou 
quaisquer outras formas de representação em 
qualquer parte do território nacional, ou no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração de sociedade é por tempo indeter-
minado, contando-se o seu começo a partir da 
data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a)  Serviços de logística;
b) Serviços de consultoria;
c) Investimentos e participações.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for decidido de sócio.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                                     
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, e corresponde 
a uma única quota com o mesmo valor nominal, 
pertencente ao único sócio Khiuri de Medeiros 
Zucula.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social 

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão do sócio, alterando-
-se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
pela lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelo sócio único, competindo ao 
sócio decidir como e em que prazo deverá ser 
feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares de 
capital. O sócio poderá fazer os suprimentos à 
sociedade, nas condições fixadas por ele ou pelo 
conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SÉTIMO 

Um) A administração da sociedade é 
exercida por único sócio, ou administrador, 
ainda que estranhos à sociedade, que ficarão 
dispensados de prestar caução, a ser escolhido 
pelo sócio, que se reserva o direito de os 
dispensar a todo o tempo.

Dois) O sócio, bem como os administradores 
por este nomeados, por ordem ou com 
autorização deste, podem constituir um ou mais 
procuradores, nos termos e para os efeitos da lei. 
Os mandatos podem ser gerais ou especiais e 
tanto o sócio como os administradores poderão 
revogá-los a todo otempo, estes últimos mesmo 
sem autorização prévia do sócio, quando as 
circunstâncias ou a urgência o justifiquem.

Três) Compete à administração a repre-
sentação da sociedade em todos os seus 
actos, activa e passivamente, em juízo e 
fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO OITAVO

Direcção-geral

A gestão corrente da sociedade poderá ser 
confiada a um director-geral, eventualmente 
assistido por um director-adjunto, sendo ambos 
empregados da sociedade.

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela as-
sinatura do sócio único ou o director-geral 
devidamente credenciado.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo director ou por qualquer 
empregado por ela expressamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO 

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que se 
for necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem decididos pelo 
sócio único.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade somente se dissolve nos termos 
fixados na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em caso de morte, interdição ou inabili-
tação do sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado                          
e resolvido de acordo com a lei comercial.

Maputo, dezoito  de Setembro de dois mil             
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Duplo Dragão Industrial, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta aos vinte e oito dias do mês de Agosto 
do ano de dois mil e treze, da sociedade Duplo 
Dragão Industrial, Limitada matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob NUEL 100180294, os sócios deliberaram 
o seguinte: 

A cessão de quotas no valor de oitenta mil 
que o sócio Zhizhong an possuía e que divide 
a sua quota em duas partes desiguais, sendo 
uma no valor de vinte mil meticais que reserva 
para si e outra no valor de sessenta mil meticais 
que cede a Sabata Francisco Delechane, 
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Open Busines System                    
& Engeheiros Consultores
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e quatro de Maio de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100295326, uma 
sociedade denominada Open Busines System 
& Engeheiros Consultores, entre:

Eduardo Muhamad Alí, solteiro, de naciona-
lidade Moçambicana, nascido em Nampula, 
aos nove de Abril de mil novecentos e 
setenta e nove, residente  em Maputo, Rua 
Silva Porto,  número quarenta e nove, no 
Bairro do Alto-Maé, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110102262439A, emitido  
em Maputo, aos vinte e quatro de Março de 
dois mil e onze; 

Durival Hailton Eduardo Baptista Alí, solteiro, 
de nacionalidade Moçambicana, nascido em 
Nampula, aos vinte e um de Setembro de 
dois mil e oito  residente em Maputo, Rua 
Silva Porto, número quarenta e nove, no 
Bairro do Alto-Maé, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110102262766F emitido  em 
Maputo aos trinta e um  de Março de dois 
mil e onze; e 

Zamina Baptista Reman, solteira, de nacio-
nalidade Moçambicana, nascida em Pemba, 
aos dezasseis de Dezembro de mil novecentos 

solteiro maior de idade, natural de Maputo,                                       
de nacionalidade moçambicana que entra para 
a sociedade como um novo sócio.

Em consequência da divisão e cessão de 
quota verificada é  alterada a redacção dos  
artigos segundo,  quarto e oitavo do pacto social, 
os quais passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil 
meticais, corresponde a soma de cinco 
quotas desiguais, assim distribuídas:

a) Sabata Francisco Delechane  
com o valor de sessenta mil 
meticais; Zhizhong An, com 
uma quota no valor de vinte 
mil meticais; 

b) Daixiong Cai, com uma quota 
no valor de dez mil meticais e 
duas quotas iguais no valor de 
cinco mil meticais cada uma e 
pertencente uma a cada sócio 
Hai Hu e Xiao Luo.

Nada mais havendo por tratar,  a reunião foi 
encerrada, e que foi lavrada a presente acta nos 
termos do disposto no artigo cento e quarenta e 
sete do Código Comercial e que vai ser assinada 
pelos presentes. 

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil              
e treze. — O Técnico, Ilegível.

e oitenta e três, residente em Maputo, Rua 
Silva Porto, número quarenta e nove, no 
Bairro do Alto-Maé, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 020100369185N, emitido  
em Pemba  aos vinte e dois de Julho de dois 
mil e dez.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos da legislação comercial  em vigor 
em Moçambique, regendo-se pelos seguintes 
estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social e duração

Open Busines System & Engeheiros 
Consultores é uma sociedade por quotas, de 
responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado, e que se rege pelos presentes 
estatutos e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Silva Porto, número quarenta e nove, no Bairro 
do Alto-Maé, na província do Maputo, podendo 
abrir e encerrar sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social 
onde e quando o conselho de administração o 
julgar conveniente.

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
transferência da sede para outro local, a 
abertura ou encerramento, no território nacio-
nal ou estrangeiro, de agências e filiais, 
sucursais, delegações ou qualquer outra forma 
de representação, depois de devidamente 
autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem  como objecto principal, 
prestação de serviços na área  de informática 
como:

a) Consultoria e assistência informática;
b) Outsourcing in IT;
c) Contabilidade e auditoria, 
d) Venda de equipamentos infor-

máticos.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspon-
dentes a:

a) Dez mil meticais, pertencentes ao sócio  
Eduardo Muhamad Ali, equivalente 
a uma quota de oitenta por cento  do 
capital social;

b) Uma de cinco mil meticais, pertencentes 
ao sócio  Durival Hailton Eduardo 
Baptista Ali, equivalente a uma 
quota de dez  por cento do capital 
social;

c) Cinco mil meticais, pertencentes a  
sócia Zamina Baptista Reman, 
equivalente a uma quota de dez por 
cento de capital social pertencente 
ao sócio.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) O sócio que pretender alienar a sua 
quota afirmará a sociedade, com um mínimo de 
trinta dias de antecedência, por carta registada 
com aviso de recepção, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais.

Dois) Gozam do direito de preferência, na 
divisão e cessão, os restantes sócios.

Três) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceituado no número antecedente.

ARTIGO SEXTO

Morte ou incapacidade de algum                        
dos sócios

Um) A sociedade não se dissolve por morte, 
inabilitação ou interdição de todos ou qualquer 
um dos sócios.

Dois) No caso de morte, ou interdição de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros do falecido 
ou representantes do interdito, legalmente 
constituídos exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária na sede da sociedade ou em qualquer 
local definido pela administração uma vez cada 
ano, para apreciação, aprovação do balanço e 
contas do exercício, bem como para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos constantes 
da convocatória, e em sessão extraordinária, 
sempre que se mostrar necessário.

ARTIGO OITAVO

Convocação e reunião da assembleia geral

Um) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de gerência, por meio de carta 
registada ou telefax, com uma antecedência 
mínima de quinze dias.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem, 
também por escrito, que dessa forma se delibere, 
ainda que as deliberações sejam tomadas fora 
da sede social, em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

Três) Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto no número anterior, as deliberações 
que importem a modificação do pacto social, a 
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dissolução da sociedade ou a divisão e cessão de 
quotas, para as quais não poderão dispensar-se 
as reuniões da assembleia geral.

ARTIGO NONO

Administração da sociedade

Um) A administração da sociedade, dispen-
sada de caução será exercida por um conselho 
de administração composto por ambos os sócios 
ficando nomeados administradores, e obriga - se 
em todos os actos e contratos, pela assinatura 
individual de cada um deles.

Dois) A administração será remunerada 
conforme vier a ser deliberado pelos sócios, 
podendo consistir em participação nos lucros, 
se assim vier a ser definido.

Três) Compete a administração exercer os 
mais amplos poderes de gestão, representando a 
sociedade activa e passivamente, em juízo e fora 
dele, bem como praticar todos actos relativos 
ao objecto social da sociedade, desde  que os 
presentes estatutos ou a lei não reservem para 
a assembleia geral.

Quatro) O administrador pode dentro 
dos limites da sua competência, constituir 
mandatários estranhos a sociedade sempre que 
os actos  a praticar exijam habilitações técnicas 
ou profissionais de qualquer ordem.

ARTIGO DÉCIMO 

Contas e aplicação de resultados

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos                             
à apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Lucros

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Disposições diversas

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os membros do 
conselho de administração em exercício à data 
da dissolução, salvo deliberação diferente da 
assembleia geral.

Três) Para os casos omissos regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil               
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Ngulele, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia nove de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100423634, 
uma sociedade denominada Ngulele, Limitada, 
entre:

Twin City Ecoturismo, Limitada, uma sociedade 
comercial de direito moçambicano, com 
sede na Avenida Julius Nyerere, três mil 
quatrocentos e doze, Maputo registada na 
Conservatória de Registo das Entidades 
Legais de Maputo sob o número 100123428, 
titular do NUIT 400243514, representada 
neste acto por Reinecke Janse van Rensburg, 
na qualidade de administrador da mesma e 
com poderes bastantes para o efeito; e

Leopont 295 Properties  (Pty) Ltd, uma 
sociedade de direito sul-africano com sede 
na 230 Main Street Brooklyn, Pretória 
e com número de Registo Comercial 
1999/022842/07, representada neste acto 
pelo senhor Arnold Pistorius na qualidade 
de administrador da mesma e com poderes 
bastantes para o efeito.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelos termos e 
condições seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Ngulele, Limitada, e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Ho Chi Mim, número cinquenta e sete, primeiro 
andar, Maputo, República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) actividades agrícolas na sua globa-
lidade, incluindo a prestação de 
serviços, consultoria, proces-
samento, comercialização e distri-
buição;

b) comercio a grosso e retalho, com 
importação e exportação de 
produtos agrícolas e equipamento 
agrícolas.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas, incluindo as seguintes: realizar 
contratos de mútuo e hipotecas ou onerar os 
bens da sociedade, arrendar, comprar, vender e 
dispor livremente da propriedade adquirida. 

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota no valor de dezanove mil 
meticais, equivalente a noventa 
e cinco por cento do capital, 
pertencente a Twin City Ecoturismo, 
Limitada; 

b) Outra quota no valor mil meticais, 
equivalente a cinco por cento do 
capital, pertencente a Leopont 295 
Properties (Pty) Ltd.

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Não serão exigíveis prestações suple-
mentares de capital, podendo os sócios, porém, 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
necessite, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO

Divisão, transmissão, oneração                             
e alienação de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
consentimento prévio da sociedade, dado por 
deliberação da respectiva assembleia geral. 
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Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não observe 
o preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                 
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral e o 
conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral 

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente na sede social uma vez por ano, para 
a deliberação do balanço anual de contas e 
do exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em assembleia geral 

Um) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-                                                                                            
-se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior.  

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se regu-
larmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número três 
abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por o mínimo de três 
e maximo de cinco administradores a serem 
eleitos pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 

geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) Os membros do conselho de adminis-
tração poderão ou não receber uma remuneração, 
conforme for deliberado pela assembleia geral, 
a qual cabe também a fixação da remuneração, 
quando aplicável. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Forma de obrigar a sociedade 

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura do presidente do 
conselho de administração;

b) Pela assinatura conjunta de dois admi-
nistradores.

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente poderão ser assinados por qualquer 
trabalhador da sociedade, devidamente 
autorizado e credenciado para o efeito. 

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração apre-
sentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                             
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 
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Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete                    
de Dezembro, e demais legislação aplicável.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil                 
e treze. — O Técnico, Ilegível

Magnus Holdings, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezassete de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100426331, 
uma sociedade denominada Magnus Holdings, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Celso Ivan Benete Mendes 
Manave, estado civil solteiro, natural de Maputo 
, residente na rua Damião de Góis número 
quatrocentos e cinquenta e quatro, Bairro da 
Sommerschield, cidade de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110103991410S, 
emitido no dia um de Fevereiro de dois mil e 
dez, em Maputo;

Segundo. Paulo Auade Junior, estado civil 
solteiro, natural de Maputo, residente na rua 
Frangepanes número duzentos e noventa e 
quatro, Bairro Belo Horizonte, cidade de Boane, 
portador do Passaporte n.º 10AA29318, emitido 
no dia onze de Fevereiro de dois mil e treze, 
em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e formas                             
de representação

Um) A sociedade adopta a denominação                    
de Magnus Holdings, Limitada, e tem a sua 
sede social em Maputo, na rua Damião de Góis, 
número quatrocentos e cinquenta e quatro, em 
Maputo. 

Dois) Por deliberação da assembleia geral 
pode a sociedade mudar a sua sede e abrir 
ou encerrar agências ou outras formas de 
representação social em território nacional ou 
fora dele.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado contando-se o seu início a partir da data 
da assinatura do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
de Investimentos e prestação de serviço nas 
áreas de turismo, mineração, exploração 
florestal, consultoria, tecnologia, seminários, 
importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
quaisquer outras atividades que os sócios 
resolvam explorar e para as quais obtenham as 
necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil de meticais, repartidos 
em três quotas assim divididas pelos sócios:

a) Celso Ivan Benete Mendes Manave, 
com uma quota de dez mil meticais, 
equivalentes a cinquenta por cento 
do capital social;

b) Paulo Auade Junior, com uma quota 
de dez mil meticais, equivalentes 
a cinquenta por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, com observância às formalidades 
das leis aplicáveis ao disposto no presente 
estatuto.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Um) Não serão exigidas prestações suple-
mentares de capital.

Dois) As deliberações para a modificação 
do contrato, de fusão, cisão, transformação ou 
dissolução da sociedade, exigirão o deliberativo 
de três quartas partes dos votos correspondente 
ao capital da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Suprimentos

Um) A sociedade poderá exigir suprimentos 
em dinheiro até ao dobro do capital social, 
recaindo a obrigação igualmente sobre todos 
os sócios.

Dois) Aquele montante estender-se-á como o 
máximo de que a sociedade poderá ser devedora 
em cada momento ao conjunto dos sócios.

Três) Os cumprimentos vencerão juros á taxa 
que for fixada por deliberação da assembleia 
geral e cada prestação será paga no prazo 
máximo de três anos.

ARTIGO  OITAVO

Divisão e cessão de quota

Um) A cessão ou divisão de quotas assim 
como a sua oneração em garantia de quais-
quer obrigaçães dos sócios dependem do 
consentimento da sociedade.

Dois) É absolutamente nula qualquer                   
divisão ou cessão com inobservância do 
disposto no número um do  presente artigo, 
ficando a sociedade, em caso de violação 
autorizada a excluir o sócio faltoso, pagando-lhe 
a quota pelo seu valor nominal.

Três) A sociedade goza de direito de 
preferência no caso de cessão de quotas e 
não querendo exercé-lo o mesmo poderá 
preferencialmente ser exercido pelos sócios 
individualmente.

Quatro) No caso de morte ou interdição de 
algum dos sócios e havendo vários sucessores 
estes designarão de entre sí um representante, 
enquanto a decisão da respectiva quota não for 
autorizada ou se tal for denegado.

ARTIGO NONO

Direito de recesso

Um) Qualquer sócio poderá exonerar-se da 
sociedade nos casos seguintes:

a) Se lhe forem exigidos suprimentos 
contra o seu voto;

b) Se ficar vencido nas deliberações 
tomadas sobre as matérias previstas 
no número três do artigo décimo 
sétimo;

c) Em caso de incompatibilidade grave 
com outro (s).

Dois) A contrapartida a pagar ao sócio 
exonerado corresponderá ao valor nominal da 
quota, acrescido de cinco por cento.

Três) O pagamento da contrapartida far-se-á, 
em qualquer dos casos referidos em quatro 
prestações iguais, como a três, seis, nove e doze 
meses da data da deliberação.

ARTIGO DÉCIMO 

Direito de exclusão

Um) A sociedade reserva-se o direito de 
excluir qualquer sócio nos seguintes casos:

a) Nos casos prescritos na lei das 
sociedades por quotas e neste 
pacto social;

b) Quando falte ao cumprimento de 
obrigações de suprimentos;

c) Quando seja condenado por crime 
doloso, contra a sociedade ou outro 
sócio;
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d)  Em caso de conflito ou incompatibilidade 
grave com outro(s) sócio(s) que 
prejudique, embarace ou impeça 
a regular condução dos negócios 
sociais;

e) Quando o sócio tiver sido destinado da 
gerência com justa causa;

f) Quando o sócio viola qualquer obri-
gação estatutária.

Dois) Em qualquer dos casos previstos 
no número um deste artigo, o  pagamento da 
quota do sócio excluido será feita pelo seu 
valor nominal em quatro prestações iguais, 
nos prazos previstos no número três do artigo 
precedente, e isto inclusivamente no caso de 
exclusão judicial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Amortização da quota

Um) A amortização de quotas será permitida 
nos casos de:

a) Consentimento do seu titular;
b) Falência do seu titular;
c) Arresto, arrolamento ou penhora da 

quota ou quando por qualquer 
motivo, a quota ficar sujeita a outra 
providência judicial ou legal, de 
qualquer natureza;

d) No caso previsto no número dois do 
artigo décimo nono do presente 
pacto social.

Dois) A amortização far-se-á pelo valor 
nominal da quota, acrescida de cinco 
porcento, a pagar em quatro prestações iguais, 
com vencimentos sucessivos a seis, doze, 
dezoito e vinte e quatro meses após a data da 
deliberação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Lucros

Um) Anualmente será dado balanço com 
fecho a trinta e um de Dezembro. Os lucros, 
liquídos de todas as despesas, encargos e 
remunerações devidas, serão distribuídos pela 
forma seguinte:

a) A percentagem de cinco por cento para 
o fundo de reserva legal;

b) As percentagens, num valor máximo 
de trinta por cento destinados á 
formação, reintegração ou reforço 
de centros reservas ou provisões.

Dois) O remanescente líquido de sessenta 
e cinco por cento será sempre distribuído 
pelos sócios na proporção das suas quotas e 
só circunstâncias justificadas determinantes de 
necessidade de reforço do activo social ou de 
qualquer outra reserva ou criação de reserva 
especial poderão legitimar uma redução, não 
superior a quinze por cento do remanescente  
a distribuir.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Fiscalização da sociedade

As contas poderão ser verificadas e certifi-
cadas por auditoria; porém qualquer dos 
sócios, quando assim o entender, poderá pedir 
uma auditoria para efeitos de fiscalização dos 
negócios e contas da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Orgãos sociais

A sociedade tem os seguintes órgãos 
sociais:

a) A assembleia geral dos sócios;
b) A gerência.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Assembleia geral

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo presidente do conselho administrativo 
e financeiro por carta registrada expedida 
com a antecedência mínima de quinze dias 
relativamente á data da sua realização. O prazo 
poderá ser reduzido para oito dias quando se 
trate de reuniões extraordinárias.

Dois) São válidas, independentemente 
da convocação, as deliberações tomadas por 
unanimidade em reunião na qual compareçam 
ou se façam representar, nos termos da lei, todos 
os sócios, devendo, neste caso, a acta respectiva 
ser assinada por todos os sócios presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Deliberação dos sócios

Um) A assembleia geral só poderá constituir-
-se validamente com a participação de sócios 
que representam pelo menos sessenta e cinco 
por cento do capital social.

Dois) A presidência caberá ao sócio 
majoritário, cabendo a ele em caso de ausência, 
nomear alguém para o representar.

Três) As deliberações para a modifição do 
contrato, de fusão, cisão, transformação ou 
dissolução da sociedade, exigirão o deliberativo 
de três quartas partes dos votos correspondente 
ao capital da sociedade.

Quatro) A aprovação de quaisquer outras 
deliberações, incluindo as que por ventura 
derroguem algumas disposições ligadas ao 
funcionamento requererá cumulativamente, a 
maioria absoluta dos votos emitidos e o parecer 
favorável do sócio maioritário.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo serão  
exercidas pelos administradores aqui designado 
como sendo o Celso Manave e Paulo Auade 
Júnior.

Dois) A sociedade se obriga pela assinatura 
do administrador.

Três) O diretor-geral será eleito através do 
voto aberto na assembleia geral, devendo obter 
mais de sessenta e cinco por cento de  votos.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser  obrigada a responder por atos ou documentos 
estranhos às operações sociais.

Cinco) É proibido a qualquer dos adminis-
tradores obrigar a sociedade em atos e contratos 
estranhos aos negócios sociais, tais como 
letras de favor, avales e atos semelhantes, sob 
pena de indemnizar a sociedade pelo dobro 
da responsabilidade assumida mesmo que tais 
obrigações sejam exigidas a sociedade. Em todo 
o caso, tais obrigações serão consideradas nulas 
e de nenhum efeito.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Continuidade da sociedade

Um) A sociedade não se dissolve por 
morte ou interdição de qualquer dos sócios, 
continuando com os herdeiros do falecido ou 
representante do interdito os quais, aqueles, 
nomearão, entre eles, um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a respectiva quota 
permanecer indivisa.

Dois) Os herdeiros deverão, no prazo de 
cento e vinte  dias indicar um que a todos 
representa. Não fazendo, terá a sociedade o 
direito de proceder á amortização da quota.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Emissão de obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações nos 
termos da lei, por deliberação majoritária da 
gerência.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Exercício e balanço

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O primeiro ano financeiro começará 
excepcionalmente no momento do início da 
actividade da sociedade.

Três) O balanço de contas e resultados 
proceder-se-á como disposerem do  artigo 
décimo terceiro, serão submetidos à aprovação 
da  assembleia geral ordinária.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos deter-
minados na lei e a sua liquidação será efectuada 
pelos gerentes que estiverem em exercício á data 
da dissolução, adjudicando-se o activo social 
aos sócios nos termos prescritos nestes estatutos, 
depois de pagos os credores.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Disposição final

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.      

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil               
e treze. — O Técnico, Ilegível.
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CMB Innovation, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100426301, 
uma sociedade denominada CMB Innovation, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Celso Ivan Benete Mendes 
Manave, estado civil solteiro, natural de Maputo 
, residente na rua Damião de Góis número 
quatrocentos e cinquenta e quatro, bairro da 
Sommerschield, cidade de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110103991410S, 
emitido no dia um de Fevereiro de dois mil e 
dez, em Maputo;

Segundo. Eduardo Alak Mendes, estado 
civil solteiro, natural de Maputo, residente na 
Avenida Vladimir Lenine, número dois mil 
oitocentos e dezasseis, Bairro da Coop, cidade 
de Maputo, portador do Bilhjete de Identidade 
n.º 110103990660J, emitido no dia treze de 
Janeiro de dois mil e doze, em Maputo.   

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo societário

É constituída entre todos os outorgantes 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que se refere pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO SEGUNDO

Denominação, sede e formas                                
de representação

Um) A sociedade adopta a denominação 
de CMB Innovation, Limitada, (sociedade 
de comércio em marketing e publicidade e 
imagem) e tem a sua sede social em Maputo, 
na travessa de varieta, Cine Teatro Gilberto 
Mendes, em Maputo. 

Dois) Por deliberação da assembleia geral 
pode a sociedade mudar a sua sede e abrir 
ou encerrar agências ou outras formas de 
representação social em território nacional ou 
fora dele.

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura da presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto social consubstancia

Um) A sociedade tem por  objecto o 
exercício de prestação de serviços nas áreas de 
marketing, imagem e publicidade.

Dois) A sociedade poderá desenvolver quais-
quer outras atividades que os sócios resolvam 
explorar e para as quais obtenham as necessárias 
autorizações e participações financeiras noutras 
empresas ou empreendimentos.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil de meticais. repartidos 
em duas quotas assim divididas pelos sócios:

a) Celso Ivan Benete Mendes Manave, 
com uma quota de dez mil meticais, 
equivalentes a cinquenta por cento 
do capital social;

b) Eduardo Alak Mendes, com uma quota 
de dez mil meticais, equivalentes 
a cinquenta por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, com observância às formalidades 
das leis aplicáveis ao disposto no presente 
estatuto.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Um) Não serão exigidas prestações suple-
mentares de capital.

Dois) As deliberações para a modificação 
do contrato, de fusão, cisão, transformação ou 
dissolução da sociedade, exigirão o deliberativo 
de três quartas partes dos votos correspondente 
ao capital da sociedade.

Três) A aprovação de quaisquer outras  
deliberações, incluindo as que por ventura 
derroguem algumas disposições ligadas ao 
funcionamento requererá cumulativamente, a 
maioria absoluta dos votos emitidos e o parecer 
favorável do sócio maioritário.

ARTIGO SÉTIMO

Suprimentos

Um) A sociedade poderá exigir suprimentos 
em dinheiro até ao dobro do capital social, 
recaindo a obrigação igualmente sobre todos 
os sócios.

Dois) Aquele montante estender-se-á como o 
máximo de que a sociedade poderá ser devedora 
em cada momento ao conjunto dos sócios.

Três) Os cumprimentos vencerão juros á taxa 
que for fixada por deliberação da assembleia 
geral e cada prestação será paga no prazo 
máximo de três anos.

ARTIGO OITAVO

Divisão e cessão de quota

Um) A cessão ou divisão de quotas assim 
como a sua oneração em garantia de quais-quer 
obrigações dos sócios dependem do consen-
timento da sociedade.

Dois) É absolutamente nula qualquer divisão 
ou cessão com inobservância do disposto 
no número um do presente artigo, ficando a 
sociedade, em caso de violação autorizada a 
excluir o sócio faltoso, pagando-lhe a quota 
pelo seu valor nominal.

Três) A sociedade goza de direito de 
preferência no caso de cessão de quotas e 
não querendo exercê-lo o mesmo poderá 
preferencialmente ser exercido pelos sócios 
individualmente.

Quatro) No caso de morte ou interdição de 
algum dos sócios e havendo vários sucessores 
estes designarão de entre sí um representante, 
enquanto a decisão da respectiva quota não for 
autorizada ou se tal for denegado.

ARTIGO NONO

Direito de recesso

Um) Qualquer sócio poderá exonerar-se da 
sociedade nos casos seguintes:

a) Se lhe forem exigidos suprimentos 
contra o seu voto;

b) Se ficar vencido nas deliberações 
tomadas sobre as matérias previstas 
no número três do artigo décimo 
sétimo;

c) Em caso de incompatibilidade grave 
com outro (s).

Dois) A contrapartida a pagar ao sócio 
exonerado corresponderá ao valor nominal da 
quota, acrescido de cinco por cento.

Três) O pagamento da contrapartida far-se-á, 
em qualquer dos casos referidos em quatro 
prestações iguais, como a três, seis, nove e doze 
meses da data da deliberação.

ARTIGO DÉCIMO 

Direito de exclusão

Um) A sociedade reserva-se o direito de 
excluir qualquer sócio nos seguintes casos:

a) Nos casos prescritos na lei das 
sociedades por quotas e neste 
pacto social;

b) Quando falte ao cumprimento de 
obrigações de suprimentos;

c) Quando seja condenado por crime 
doloso, contra a sociedade ou outro 
sócio;

d)  Em caso de conflito ou incompatibilidade 
grave com outro (s) sócio (s) que 
prejudique, embarace ou impeça 
a regular condução dos negócios 
sociais;

e) Quando o sócio tiver sido destinado da 
gerência com justa causa;

f) Quando o sócio viola qualquer obri-
gação estatutária.

Dois) Em qualquer dos casos previstos no 
um deste artigo, o pagamento da quota do sócio 
excluído será feita pelo seu valor nominal em 



 301520 DE SETEMBRO DE 2013

quatro prestações iguais, nos prazos previstos 
no número três do artigo precedente, e isto 
inclusivamente no caso de exclusão judicial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Amortização da quota

Um) A amortização de quotas será permitida 
nos casos de:

a) Consentimento do seu titular;
b) Falência do seu titular;
c) Arresto, arrolamento ou penhora da 

quota ou quando por qualquer 
motivo, a quota ficar sujeita a outra 
providência judicial ou legal, de 
qualquer natureza;

d) No caso previsto no número dois do 
artigo décimo nono do presente 
pacto social.

Dois) A amortização far-se-á pelo valor 
nominal da quota, acrescida de cinco 
porcento, a pagar em quatro prestações iguais, 
com vencimentos sucessivos a seis, doze, 
dezoito e vinte e quatro meses após a data da 
deliberação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Lucros

Um) Anualmente será dado balanço com 
fecho a trinta e um de Dezembro. Os lucros, 
líquidos de todas as despesas, encargos e 
remunerações devidas, serão distribuídos pela 
forma seguinte:

a) A percentagem de cinco por cento para 
o fundo de reserva legal;

b) As percentagens, num valor máximo 
de trinta por cento destinados á 
formação, reintegração ou reforço 
de centros reservas ou provisões.

Dois) O remanescente líquido sessenta e 
cinco por cento será sempre distribuído pelos 
sócios na proporção das suas quotas e só 
circunstâncias justificadas determinantes de 
necessidade de reforço do ativo social ou de 
qualquer outra reserva ou criação de reserva 
especial poderão legitimar uma redução, não 
superior a quinze por cento do remanescente  
a distribuir.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Fiscalização da sociedade

As contas poderão ser verificadas e 
certificadas por auditoria; porém qualquer dos 
sócios, quando assim o entender, poderá pedir 
uma auditoria para efeitos de fiscalização dos 
negócios e contas da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Órgãos sociais

A sociedade tem os seguintes órgãos 
sociais:

a) A assembleia geral dos sócios;
b) A gerência.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Assembleia geral

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo presidente do conselho administrativo 
e financeiro por carta registada expedida 
com a antecedência mínima de quinze dias 
relativamente á data da sua realização. O prazo 
poderá ser reduzido para oito dias quando se 
trate de reuniões extraordinárias.

Dois) São válidas, independentemente 
da convocação, as deliberações tomadas por 
unanimidade em reunião na qual compareçam 
ou se façam representar, nos termos da lei, todos 
os sócios, devendo, neste caso, a ata respectiva 
ser assinada por todos os sócios presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Deliberação dos sócios

Um) A assembleia geral só poderá constituir-
-se validamente com a participação de sócios 
que representam pelo menos sessenta e cinco 
por cento do capital social.

Dois) A presidência caberá ao sócio 
majoritário, cabendo a ele em caso de ausência, 
nomear alguém para o representar.

Três) As deliberações para a modificação 
do contrato, de fusão, cisão, transformação ou 
dissolução da sociedade, exigirão o deliberativo 
de três quartas partes dos votos correspondente 
ao capital da sociedade.

Quatro) A aprovação de quaisquer outras  
deliberações, incluindo as que por ventura 
derroguem algumas disposições ligadas ao 
funcionamento requererá cumulativamente, a 
maioria absoluta dos votos emitidos e o parecer 
favorável do sócio maioritário.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração e gerência da socie-
dade bem como a sua representação em juízo 
serão exercidas pelos administradores aqui 
designados como sendo o Celso Manave e 
Eduardo Mendes, com ou sem remuneração 
conforme deliberações em assembleia  geral 
sobre a matéria.

Dois) A sociedade se obriga pela assinatura 
dos administradores.

Três) O diretor-geral será eleito através do 
voto aberto na assembleia geral, devendo obter 
mais de sessenta e cinco por cento de  votos.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser  obrigada a responder por atos ou documentos 
estranhos às operações sociais.

Cinco) É proibido a qualquer dos adminis-
tradores obrigar a sociedade em atos e contratos 
estranhos aos negócios sociais, tais como 
letras de favor, avales e atos semelhantes, sob 
pena de indemnizar a sociedade pelo dobro 
da responsabilidade assumida mesmo que tais  
obrigações sejam exigidas a sociedade. Em todo 
o caso, tais obrigações serão consideradas nulas 
e de nenhum efeito.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Continuidade da sociedade

Um) A sociedade não se dissolve por 
morte ou interdição de qualquer dos sócios, 
continuando com os herdeiros do falecido ou 
representante do interdito os quais, aqueles, 
nomearão, entre eles, um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a respectiva quota 
permanecer indivisa.

Dois) Os herdeiros deverão, no prazo de 
cento e vinte  dias indicar um que a todos 
representa. Não fazendo, terá a sociedade o 
direito de proceder á amortização da quota.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Emissão de obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações nos 
termos da lei, por deliberação majoritária da 
gerência.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Exercício e balanço

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O primeiro ano financeiro começará 
excepcionalmente no momento do início da 
atividade da sociedade.

Três) O balanço de contas e resultados 
proceder-se-á como dispuserem do  artigo 
décimo terceiro, serão submetidos a aprovação 
da  assembleia geral ordinária.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos deter-
minados na lei e a sua liquidação será efectuada 
pelos gerentes que estiverem em exercício á data 
da dissolução, adjudicando-se o activo social 
aos sócios nos termos prescritos nestes estatutos, 
depois de pagos os credores.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Disposição final

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil                
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Specialized Transport, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública datada de onze de Setembro 
de dois mil e treze, lavrada de folhas vinte e 
sete  a folhas trinta  do livro número trinta e três 
traço E, de notas do Terceiro Cartório Notarial 
da cidade de Maputo, a sociedade comercial 
Specialized Transport, Limitada, sociedade 
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por quotas de responsabilidade limitada 
matriculada nos livros de Registo Comercial, 
sob n.º 100146924, com capital social de 
duzentos e cinquenta mil meticais, deliberou 
por unanimidade dos sócios representados, 
proceder à amortização da quota do sócio 
Mathew Warren Duce, correspondente a dez 
por cento do capital social a qual é amortizada 
a favor da sócia Containerlift, Limitada, e em 
resultado da amortização da quota ocorrida 
na sociedade, são assim alterados os artigos 
quarto e sétimo do pacto social, passando a ter 
a seguinte nova redacção: 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos e 
cinquenta mil meticais, dividido em duas 
quotas desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota de valor nominal 
de duzentos mil meticais, 
correspondente a oitenta 
por cento do capital social, 
pertencente a Ubuntu Group 
Corpo-rations; 

b) Uma quota de valor nominal 
de cinquenta mil meticais, 
correspondente a vinte por cento 
do capital social, pertencente a 
Containerlift, Limitada.  

............................................................

 ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá proceder à 
amortização das quotas dos sócios no caso 
de ocorrência de alguma das seguintes 
situações, podendo a amortização ser 
antecedida ou fundamentada na exclusão 
ou exoneração do sócio, se for o caso:

a )  Mor t e  ou  dec l a r ação  de 
incapacidade permanente do 
sócio que seja pessoa singular; 

b) Actuação desconforme aos 
interesses da sociedade ou 
dos respectivos sócios, actos 
de deslealdade para com a 
sociedade, comportamento 
censurável e comprometedor 
da imagem da sociedade, 
bem como quebra de sigilo 
relativamente aos assuntos 
confidenciais da sociedade pelo 
sócio que seja pessoa singular;

c) Falta de pagamento da respectiva 
participação ou de outra 
contribuição devidamente 
aprovada, dentro do prazo 
fixado pelos sócios;

d) Violação dos princípios e obrigações 
de conduta e condução dos 

negócios, conforme acordado 
pe los  sóc ios ,  i nc lu indo 
mas não se limitando, nos 
presentes estatutos e no acordo 
parassocial, caso exista;

e) Duas ausências consecutivas do 
sócio ou seu representante nas 
reuniões da assembleia geral, 
ordinária ou extraordinária, 
regularmente convocadas e sem 
motivo justificado devidamente 
apresentado à sociedade e 
demais sócios;

f) Por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço e as condições 
de pagamento;

g) No caso do arrolamento ou arresto 
da quota ordenada por um 
tribunal com fins de executar ou 
distribuir a quota, ou instauração 
de um procedimento com este 
objectivo;

h) Outras situações devidamente 
comprovadas e fundamentadas 
pela assembleia geral como 
potenciais para causar prejuízos 
significativos à sociedade.

Dois) No caso de amortização da 
quota, com ou sem consentimento do 
sócio, a amortização será efectuada com 
base no último balanço da sociedade 
anterior à ocorrência do facto causador 
da amortização, aprovado pelos sócios de 
acordo com o disposto nestes estatutos, 
podendo haver lugar à compensação de 
créditos relativamente a quaisquer dívidas 
contraídas pelo sócio ou obrigações ainda 
não cumpridas pelo mesmo.

Em tudo o mais não alterado por este 
documento, continuam em vigor as disposições 
do pacto social. 

Está conforme.

Maputo, treze de Setembro de dois mil                     
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Major Drilling Mozambique, 
S.A.

Certifica-se para efeitos de publicação, que 
por Acta da Assembleia Geral Extraordinária de 
cinco de Fevereiro de dois mil e doze da sociedade 
comercial Major Drilling Mozambique, S.A., 
(a Sociedade) sita na Avenida da Liberdade, 
Centro Comercial Fátima, Porta número 
dois, em Tete, Moçambique, matriculada 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais sob o n.º 100191946, os accionistas 
da sociedade deliberaram a rectificação do 
cálculo das percentagens assim como os valores 
corresponde das acções adquiridas os anteriores 
accionistas, o aumento do capital social de 

vinte mil meticais, para setenta e sete milhões, 
duzentos e cinquenta e seis mil, trezentos e 
quarenta e nove meticais, e a alteração parcial 
dos estatutos da sociedade, passando o artigo 
quarto do pacto social, a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de setenta e sete milhões, duzentos e 
cinquenta e seis mil, trezentos e quarenta 
e nove meticais.

Dois) O capital social está dividido 
em setenta e sete milhões duzentos e 
cinquenta e seis mil, trezentos e quarenta 
e nove meticais novas acções serão 
emitidas, com o valor nominal de um 
metical cada uma.

Três) A assembleia geral poderá 
decidir sobre o aumento do capital social, 
definindo as modalidades, termos e 
condições da sua realização.

Quatro) Em todos os aumentos do 
capital, os accionistas têm direito de 
preferência na subscrição das novas 
acções, na proporção das acções que, 
então, possuírem.

Está conforme.

Maputo, vinte e nove de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

M.M. Integrated Steel Mills 
Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezanove de Maio de dois mil e 
dez, foi registada sob n.º 100157349, nesta 
Conservatória dos Registos de Nampula a cargo 
do conservador superior Macassute Lenço, 
mestrado em Ciências Jurídicas, por deliberação 
da assembleia geral de vinte e nove de Agosto 
de dois mil e treze, foi alterado o artigo quarto 
do pacto social que passa a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O cap i ta l  soc ia l ,  subscr i to  e 
integralmente realizado em dinheiro, é 
de cento e cinquenta milhões de meticais, 
correspondente à soma de seis quotas, 
sendo uma quota no valor de cinquenta 
nove milhões e duzentos e cinquenta mil 
meticais referente aos trinta e nove virgula 
cinco porcento do capital social pertencente 
ao sócio Subhash Motibhai Patel, duas 
quotas iguais no valor de trinta milhões 
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de meticais referente aos vinte porcentos 
do capital social cada pertencentes aos 
sócios Girdharbhai Meghji Ratna Pindolia 
e Beekay Universal Impex Pvt. Ltd., duas 
quotas iguais no valor de quinze milhões 
de meticais referente aos dez porcentos 
do capital social cada pertencentes aos 
sócios Kumar Vinodrai Pujara e Vishnu 
Rooplal Wadhwan, e uma quota no valor 
de setecentos e cinquenta mil meticais 
referente aos zero virgula cinco porcentos 
do capital social pertencente ao sócio 
Veeresham Srikanth Pullimamidi.

Nampula, seis de Agosto de dois mil e treze. 
— O Conservador, Ilegível.

Brito Project Engenharia 
& Serviços - Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100425815 uma 
sociedade denominada Brito Project Engenharia 
& Serviços – Sociedade, Limitada.

É celebrado o seguinte contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial, entre; 

Sónia Carla Alves Fernandes de Brito, casada, 
natural de Castro Laboreiro- Melgaço, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.° M545236, emitido pelos 
Serviços de Estrangeiro e Fronteiras, em 
vinte e seis  de Marco de dois mil e treze.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Brito Project Engenharia & Serviços - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, é uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada e tem a 
sua sede na província de Maputo, Avenida 
Maguiguana, número mil cinquenta e dois, 
rés-do-chão.

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, delegações ou outras formas de 
representação em território nacional ou no 
estrangeiro, mediante deliberação da assembleia  
geral.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da 
data de celebração de escritura pública de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
actividade.

a) Elaboração de projectos;
b) Fiscalização de projectos;
c) Pesquisa de terrenos para construção 

residencial e turismo;  
d) Consultorias, fiscalizações, e serviços 

complementares ou subsidiárias a 
actividade principal.

Dois) A sociedade poderão igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial, industrial, pecuária por lei permitida, 
desde que para tal tenha aprovação das entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Aquisição de participações)

A sociedade poderá, mediante deliberação da 
sócia, participar, directamente ou indirectamente, 
em quaisquer projectos, quer sejam similares 
ou diferentes dos desenvolvimentos pela 
sociedade, bem assim adquirir, deter, reger e 
alienar participações noutras sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social, administração                    
e representação da sociedade

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de vinte mil meticais, correspondente 
a uma  quota, da única sócia Sónia Carla Alves 
Fernandes de Brito e equivalente a cem por 
cento do capital social. 

ARTIGO SEXTO

(Administração)

A gestão e administração da sociedade bem 
assim a sua representação em juízo ou fora dele 
activo e passivamente, fica a cargo da única 
sócia ou do(a) administrador(a) eleito(a) em 
assembleia geral pela sócia.

ARTIGO SÉTIMO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica validamente obri-
gado pela assinatura da única sócio ou do 
administrador, em todos os actos e contratos, 
podendo este, para determinados actos, delegar 

poderes a procurador especialmente constituído, 
nos preciso termos e limites do respectivo 
mandato.

Dois) As decisões da sócia, de natureza 
as deliberações da assembleia geral, serão 
registados em acta por ela assinado.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e aplicação de resultado)

Um) O ano coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e contas de resultado fechar-

-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição 
do fundo da reserva legal, enquanto não 
estiver realizado nos termos da lei ou sempre 
que seja necessário reintegrá-lo, os lucros 
anuais líquidos que o balanço registar, terão a 
seguinte aplicação, em quantias a determinar 
pela sócio.

Quatro) Cumprindo o disposto no número 
anterior, a parte remanescente dos lucros será 
aplicável segundo as leis da República de 
Moçambique.

ARTIGO NONO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial, e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil e 
doze. — O Técnico. Ilegível.

Newprop Investments — 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
documento particular de vinte e dois de Agosto 
de dois mil e treze, outorgado no Primeiro 
Cartório Notarial de Maputo, a cargo da 
notária, Lubélia Ester Muiuane, licenciada em 
Direito, técnica superior dos registos e notariado                           
N1, do referido cartório, foi constituída uma 
sociedade comercial por quotas unipessoal de 
responsabilidade limitada, a qual se regerá pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Newprop Investments – Sociedade Unipessoal, 
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Limitada, sendo uma sociedade comercial por 
quotas unipessoal de responsabilidade limitada, 
que se regula pelo presente pacto social e demais 
legislação aplicável e em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se, para todos os 
efeitos, o seu início a partir da data da celebração 
do acto constitutivo.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social 
na Avenida das Indústrias, número cinco 
mil quinhentos e setenta e cinco , Machava, 
Matola.

Dois) Quando devidamente autorizada, 
por deliberação do sócio, a sociedade poderá 
deslocar livremente a sua sede social dentro 
da mesma província ou para outras províncias, 
abrir e encerrar delegações, filiais, sucursais, 
agências ou outras formas de representação em 
território nacional ou no estrangeiro, pelo tempo 
que entenda conveniente.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e promoção na área imobiliária.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades permitidas por 
lei, directa ou indirectamente relacionadas com 
o seu objecto social, desde que devidamente 
autorizada pelo sócio e obtenha licença para 
o efeito.

ARTIGO QUINTO 

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em numerário é de cinquenta mil 
meticais, e corresponde a uma única quota 
pertencente ao sócio David Mark Lubbe.

Dois) O capital social pode ser aumentado, 
sendo os quantitativos, modalidades termos e 
condições deliberados pelo sócio que preferirá 
nesse aumento.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares 

Poderão ser efectuadas prestações suplemen-
tares de capital de que a sociedade careça para 
o desenvolvimento da sua actividade, até ao 
montante do capital social subscrito e realizado, 
na proporção da quota e conforme for deliberado 
pelo sócio quanto ao prazo, montante e demais 
condições relevantes.

ARTIGO SÉTIMO

 Suprimentos

O sócio poderá fazer os suprimentos que 
a sociedade carecer, mediante condições a 
estabelecer em deliberação do sócio para o 
efeito e respeitando os limites e termos da lei 
comercial.

ARTIGO OITAVO

Administração da sociedade

A representação da sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, será exercida 
pelo sócio, o qual poderá constituir mandatários 
com poderes para o efeito nos termos da 
legislação aplicável.

ARTIGO NONO

Forma de obrigar a sociedade

Um) A sociedade é validamente obrigada nos 
seus actos e contratos, pela assinatura do sócio 
ou de quem legalmente o represente nos termos 
e limites do respectivo mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer trabalhador 
da sociedade, devidamente autorizado e 
credenciado para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e contas de resultado

Um) O exercício do ano social coincide com 
o ano civil, salvo para efeitos fiscais e desde 
que a sociedade obtenha as autorizações para o 
efeito, nos termos legais.

Dois) O balanço e contas de resultados de 
cada exercício carecem de aprovação pessoal 
do sócio.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Transmissão de quota e transformação da 
sociedade

Um) O sócio pode deliberar ceder a sua 
quota, total ou parcialmente, bem como 
transformar a sociedade nas condições que 
forem mais convenientes e no respeito pela lei 
comercial aplicável.

Dois) Em caso de morte do sócio único, 
a sucessão na quota opera nos termos legais, 
transmitindo-se aos seus sucessores legais, 
que, no prazo de noventa dias, decidirão sobre 
a reconstituição da pluralidade dos sócios. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução da sociedade

A sociedade só se dissolverá nos casos e nos 
termos previstos na lei e conforme decidido por 
deliberação escrita pelo sócio.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Em tudo o mais que fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Feito em Maputo, em  vinte e dois  de Agosto 
de dois mil e treze  em dois exemplares, todos 
em língua portuguesa, de igual valor uma vez 
assinados e rubricados presencialmente pelo 
outorgante, perante a Notária do Primeiro 
Cartório Notarial.

Está conforme. 

Maputo, nove de Setembro de dois mil                     
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Actimo – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação de dia catorze do mês de 
Setembro de dois mil e treze, na sede da 
sociedade denominada Actimo – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, uma sociedade por 
quotas de direito moçambicano, com sede em 
Maputo, com um capital social de cinquenta mil 
meticais, correspondendo a uma única quota, 
matriculada na Conservatória dos Registos das 
Entidades Legais sob o NUEL  100293056 o 
sócio senhor Luís António Mendes deliberado 
alteração da actividade principal da sociedade 
para construção Civil e o aumento de capital 
social no valor de duzentos mil meticais o que 
corresponde a um capital social de duzentos e 
cinquenta mil meticais.

Em consequência da alteração da actividade 
principal e aumento de capital social, passa os 
artigos terceiro e quinto do contrato social da 
sociedade a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto 
principal actividade construção civil.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de 
natureza comercial, industrial, pecuária 
por lei permitida, desde que para tal 
aprovação das entidades competentes.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

 O capital social, integralmente 
subscrito e realizado, é de duzentos e 
cinquenta mil meticais, correspondente a 
uma quota, do único sócio Luís António 
Mendes e equivalente a cem por cento do 
capital social.

Maputo, vinte e dois  de Agosto de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.
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RRD Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100425653 
uma sociedade denominada RRD Construções, 
Limitada.

Entre:

Primeiro. Rui Soares Reina, solteiro, 
natural da Cidade de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.° 110101823712A, emitido aos vinte de 
Janeiro de dois mil e doze, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na 
Avenida Salvador Allende, número cento e 
trinta e oito, na Cidade de Maputo;

Segundo. Rui Manuel Batista da Silva, solteiro, 
natural de Faro, de nacionalidade portuguesa, 
portador do DIRE n.°10PT00048099N, emitido 
aos nove  de Abril de dois mil e treze, pelos 
Serviços de Migração, residente na Avenida 
Mártires da Machava  número mil trezentos e 
nove, na Cidade de Maputo;

Terceiro.Nuno Miguel Batista da Silva, 
solteiro, natural de Portimão, Faro, de naciona-
lidade portuguesa, portador do Passaporte                      
n.° H141078, emitido vinte e sete  de Dezembro 
de dois mil e quatro, pelo Governo Civil de 
Faro, residente na Avenida Mártires da Machava 
número mil trezentos e nove, na cidade de 
Maputo.

É mutuamente acordado e celebrado entre 
as partes, o presente contrato de constituição 
de sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei 
número dois barra dois mil e cinco, de vinte e 
sete de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 
número dois barra dois mil e nove, de vinte 
e quatro de Abril, que se rege pelos termos e 
condições constantes dos seguintes artigos dos 
estatutos da sociedade e pela demais legislação 
aplicável:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma RRD Construções, 
Limitada, e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Mártires da Moeda, número quinhentos e 
cinquenta e três, na Cidade de Maputo. 

Dois) A sociedade poderá transferir a sede 
da sociedade para qualquer outro local dentro 
do território nacional.

Três) O conselho de administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto 
social a actividade de empreiteiro de obras 
públicas e construção civil, com a maior 
amplitude consentida pela loei. 

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                   
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, em dinheiro, é de vinte e cinco mil 
meticais e encontra-se dividido nas seguintes 
quotas:

a) Uma com o valor nominal de doze mil 
setecentos e cinquenta meticais, 
representativa de cinquenta e um por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Rui Soares Reina; 

b) Uma quota com o valor nominal de seis 
mil duzentos e cinquenta meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Rui Manuel Batista da 
Silva; e

c) Uma quota com o valor nominal de 
seis mil meticais, representativa de 
vinte e quatro por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Nuno 
Miguel Batista da Silva.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma 
legalmente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro)Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das suas participações sociais, a 
exercer nos termos gerais, podendo, porém, o 
direito de preferência ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
maioria necessária à alteração dos estatutos.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados em assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas fica condicionada ao exercício do 
direito de preferência da sociedade, mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral, e, caso a sociedade não o exerça, dos 
sócios na proporção das respectivas quotas.  

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
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sua quota, ou parte desta, deverá notificar à 
sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a referida transmissão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da cessão. 

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trintadias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo. 

Quatro) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência que lhe assiste, nos termos 
do disposto no número um do presente artigo, 
o sócio transmitente, no prazo de cinco dias, 
deverá notificar, por escrito, os demais sócios 
para exercerem o seu direito de preferência, 
no prazo máximo de quinze dias, dando 
conhecimento desse facto à administração 
da sociedade, entendendo-se que os sócios 
não pretendem adquirir as quotas caso não se 
pronuncie dentro do referido prazo. 

Cinco) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste ou não o exerçam 
dentro dos prazos acima referidos, a quota 
poderá ser transmitida nos termos legais. 

Seis) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b)  Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo novo dos presentes estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social;

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital.

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Obrigações)

É permitida a emissão de obrigações, bem 
como outros títulos de dívida, nos termos da 
lei, mediante deliberação tomada pelos sócios 
na assembleia geral por votos representativos 
de setenta e cinco por cento da totalidade do 
capital social.  

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e
c) O Conselho Fiscal ou o Fiscal 

Único, caso a sociedade entenda 
necessário. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais) 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição, com 
excepção do órgão fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Assembleia Geral)

Um)A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que lhe 
são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas, pela administração da sociedade 
ou por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de carta dirigida aos 
sócios, com quinze dias de antecedência, salvo 
se for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o dia e 
a hora em que se realizará a reunião, bem como 
a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob pena 
de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinado 
assunto.  

Seis)Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete)Os sócios indicarão por carta dirigida à 
sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presente ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessentapor cento do capital 
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social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado, excepto 
naqueles casos em que a lei exija um quórum 
constitutivo para as assembleias reunidas em 
segunda convocação. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) a prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

b) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

c) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

d) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para a 
oneração das quotas dos sócios;

e) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

f) A fixação ou dispensa da caução a 
prestar pelos administradores;

g)  A aprovação do relatór io da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício da sociedade;

h) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

i) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

j )  A al teração dos es ta tutos  da 
sociedade;

k) Adquirir, onerar e alienar quaisquer 
bens móveis ou imóveis;

l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A  emissão das obrigações;
o) A aquisição de participações em 

sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

 (Representação)

Os sócios, pessoas singulares ou colectivas, 
podem fazer-se representar nas reuniões da 
assembleia geral pelas pessoas que para o 
efeito designarem, nos termos da Legislação em 

vigor, devendo indicar os poderes conferidos, 
mediante procuração outorgada por escrito 
dirigida à sociedade e entregue na sede social 
da sociedade.

SECÇÃO II

A Administração

ARTIGO DÉCIMO NONO  

(Composição)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral, podendo constituir-se um 
conselho de administração, constituído por um 
número ímpar de membros, que poderá variar 
entre três e cinco.

Dois)A remuneração dos administradores 
será fixada por deliberação da assembleia geral, 
tomada nos mesmos termos da deliberação das 
respectivas nomeações. 

Três) A assembleia geral que eleger os 
membros do conselho de administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor. 

Quatro) Faltando temporária ou definiti-
vamente todos os administradores, qualquer 
sócio pode praticar os actos de carácter urgente 
que não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.   

Cinco) A administração ou o conselho 
administração podem delegar parte das suas 
competências, incluindo a gestão corrente 
da sociedade, em um ou alguns dos seus 
membros. 

ARTIGO VIGÉSIMO    

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral.

Três) A administração da sociedade 
pode delegar parte ou a totalidade das suas 
competências, incluindo a gestão corrente da 
sociedade, num ou mais administradores, bem 
como constituir mandatários da sociedade e 
definir os termos e limites dos respectivos 
mandatos.

Quatro) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Cinco) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois admi-
nistradores; 

b) Pela assinatura do sócio administrador 
maioritário;

c) Pela assinatura de um ou mais manda-
tários, nos termos e nos limites do 
respectivo mandato.    

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III

Do órgão de fiscalização 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Fiscalização)

Um) A assembleia geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Composição)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
conselho fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e 
o fiscal único são eleitos na assembleia geral 
ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.
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ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho 
fiscal serão registadas no respectivo livro 
de actas, devendo mencionar os membros 
presentes, as deliberações tomadas, os votos 
de vencido e respectivas razões, bem como 
os factos mais relevantes verificados pelo 
conselho fiscal no exercício das suas funções e 
ser assinadas pelos membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

 (Auditorias externas)

A sociedade pode contratar uma sociedade 
externa de auditoria a quem encarregue de 
auditar e verificar as contas da sociedade.

CAPÍTULOIV 

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 
demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, durante o 
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente, 
pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral, sob proposta do conselho de 
administração.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Membros da administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, a 
administração da sociedade será exercida pelos 
excelentíssimos senhores Rui Soares Reina, 
Rui Manuel Batista da Silva e Nuno Miguel 
Batista da Silva.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Euro Valentin Investment, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, no 
dia dezassete de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100426242, 
uma sociedade denominada Euro Valentin 
Investment, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Valentine Raphael, solteiro, 
maior, de nacionalidade holandesa, residente 
em Maputo, Bairro Central, Avenida Vlademir 
Lenine, número quatro mil, seiscentos quarenta e 
nove, cidade de Maputo, portador do Passaporte 
n.º NSODB3LB2, emitido aos dezoito de 
Setembro de dois mil e doze, na Republica da 
Holanda;

Segundo. Chimeze Martins Okafor, solteiro, 
maior, natural da República Federal da Nigéria, 
residente em Maputo, Bairro Central, Avenida 
Vlademir Lénine, número quatro mil, seiscentos 
quarenta e nove, cidade de Maputo, portador 
do Passaporte n.º A01029550, emitido no dia 
vinte e oito de Abril de dois mil e nove, pela 
República Federal da Nigéria.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Euro 
Valentin Investment, Limitada, é uma sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, que 
se rege pelas disposições do presente estatuto 
e pela lei aplicável, vigente na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A Euro Valentin Investment, Limitada, 
tem a sua sede  na cidade de Maputo, Avenida 
Vlademir Lénine, loja número quatro mil, 
seiscentos quarenta e nove. Poderá instalar e 
manter sucursais, agências ou qualquer outra 
forma de representação onde e quando julgar 
necessário à realização dos objectos para que 
foi criada depois de obtidas as necessárias 
autorizações.

ARTIGO TRECEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

A Euro Valentin Investment, Limitada, 
tem por objecto desenvolver as seguintes 
actividades:

a) Comércio geral;
b) Comércio a grosso e a retalho;
c) Exportação e importação;
d) Mediação e intermediação comercial;
e) Procurment;
f) Indústria transformadora e recicla-

gem.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, prestações 
de serviços e suplementares

ARTIGO QUINTO

(Capital estatuário)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em numerário, é de cinquenta mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Um valor de quarenta e sete mil e 
quinhentos meticais, correspondente 
a noventa e cinco por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Valentine Raphael; 

b) Outra no valor de dois mil e quinhentos 
meticais, correspondente a cinco 
porcento  do capi ta l  socia l , 
pertencente ao sócio Chimezie 
Martins Okafor.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral 
determinar.
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ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Um) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios 
poderão fazer os suprimentos de que a sociedade 
careça.

Dois) Entende-se por suprimentos as 
importâncias complementares que os sócios 
possam adiantar no caso de o capital se revelar 
insuficiente para as despesas de exploração 
constituindo tais suprimentos verdadeiros 
empréstimos á sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) É proibida a cessão de quotas a 
estranhos sem consentimento dos sócios, mas 
é livre entre os sócios.

Dois) O sócio que pretender alienar parte ou 
totalidade da sua quota a estranhos prevenirá a 
sociedade com antecedência de trinta dias, por 
carta registada, declarando o nome de adquirente 
e as condições de cessão ou demissão.

Três) A sociedade têm direito de preferência 
nesta cessão ou divisão e, quando não quiser 
usar dele e, este direito é atribuído aos sócios.

CAPÍTULO III

Da gerência

ARTIGO OITAVO

(Competência)

Um) A administração, gestão da sociedade e 
sua representação, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, são confiadas ao sócio Valentine 
Raphael.

Dois) O sócio Valentine Raphael é o 
presidente do conselho de administração da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Reunião e convocações)

Um) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios e reunirá, ordinariamente, uma 
vez por ano, de preferência na sede da sociedade, 
para apreciação, aprovação e modificação 
do balanço e contas do exercício, destino a 
repartição dos lucros e perdas e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e, extraordinariamente, sempre 
que for necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por cartas registadas, com aviso de recepção, 
dirigidas aos sócios, com antecedência de trinta 
dias que poderá ser reduzido para quinze dias 
para o caso das assembleias extraordinárias e 
a convocatória deverá indicar o dia, a hora e a 
ordem de trabalhos da reunião.

Três) A assembleia geral considera-se, em 
primeira convocatória, regularmente constituída 
quando estiverem presentes ou representados 
os sócios que representem mais de setenta 
por cento do capital social e, em segunda 
convocatória, quando estiverem representados 
cinquenta e um porcento do capital social.

Quatro) As actas das sessões da assembleia 
geral devem identificar os nomes dos sócios 
presentes ou nela representados, as deliberações 
que forem tomadas, devendo ser assinadas 
por todos os sócios presentes ou seus legais 
representantes que a elas assistam.

CAPÍTULO V

Dos lucros e perdas

ARTIGO DÉCIMO

(Repartição)

Umas) Anualmente, serão apuradas as contas 
de balanço com referencia a data de trinta e um 
de Dezembro.

Dois) Os lucros que o balanço registar, 
líquido de todas as despesas e impostos, terão 
a seguinte aplicação:

a) Cinco por cento para o fundo da reserva 
geral, sempre que for importante 
reintegrá-lo;

b) Para outras reservas que resolvido 
criar, as quantas que se determinar 
na assembleia geral, nos termos 
do artigo décimo primeiro deste 
pacto;

c) O remanescente para dividendos 
aos sócios na proporção das suas 
quotas;

d) Na proporção da divisão dos lucros 
serão suportadas as perdas.

CAPÍTULO VI

Da dissolução da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei e pela resolução da maioria dos 
sócios, tomada em assembleia geral e, uma vez 
dissolvida serão liquidatários os sócios.

CAPÍTULO VII

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo, estes, nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso nestes estatutos, 
regularão as disposições legais aplicáveis na 
República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil                     
e treze. — O Técnico, Ilegível.

SMAG Consultores, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, no 
dia treze de Setembro de dois mil e treze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100425262, uma 
sociedade denominada SMAG Consultores, 
Limitada, entre:

Adriano Lourenço Guambe, de nacionalidade 
moçambicana, nascido aos treze de 
Março de mil, novecentos noventa e um, 
solteiro, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 100204003B, emitido aos nove de 
Julho de dois mil e sete, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, titular 
do NUIT 110960719, residente no bairro 
Ndlavela, quarteirão dezoito, casa número 
trinta, Município da Matola;

Sheila Mércia da Conceição Mucavele, de 
nacionalidade moçambicana, nascida aos 
dez de Abril de mil, novecentos oitenta 
e dois, solteira, portada do Bilhete de 
Identidade n.º 100101917928I, emitido 
aos oito de Fevereiro de dois mil e doze, 
pelo Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
titular do NUIT 109756679, residente no 
Bairro Patrice Lumunba, quarteirão três, 
casa número cento vinte e três, Município 
da Matola. Constituem uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
mediante os seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada adopta a denominação de SMAG 
Consultores, Limitada, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
no Bairro Central, Rua Doutor Negrão, porta 
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número setenta e dois, rés-do-chão, cidade de 
Maputo, República de Moçambique. 

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá abrir delegações, 
sucursais e filiais ou outras formas de 
representação comercial no país ou no 
exterior.

Três) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro ponto do país, 
mediante deliberação da assembleia geral.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, salvo decisão em contrário da 
assembleia geral, contando o seu início para 
todos efeitos legais a partir da data da celebração 
do contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
a prestação de serviços de contabilidade, 
assessoria em recursos humanos, serviços de 
auditoria, estudos de viabilidade económico e 
financeira, consultoria de gestão, licenciamento, 
formação, consultoria jurídico e fiscal e 
consultoria informática.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, ou complementares 
dentro e fora do país, desde que aprovadas pela 
assembleia geral e não proibidas por lei.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil de 
meticais, correspondentes à soma das duas 
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de dez mil 
met ica i s ,  cor respondente  a 
cinquenta por cento do capital 
social, subscrita pela sócia Sheila 
Mércia da Conceição Mucavele;

b) Uma quota no valor de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, subscrita 
pelo sócio Adriano Lourenço 
Guambe.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
pela contribuição dos sócios na proporção da sua 
quota, desde que seja deliberada pela assembleia 
geral. O aumento poderá ser em numerário ou 
em espécie ou por incorporação de suprimentos 
ou reservas.

Três) O sócio que por qualquer razão não 
responder ao aumento do capital na proporção 
da sua quota, poderá fazê-lo em proporções 
inferiores ou mesmo desistir de o fazer, 

transferindo-se para outro sócio o direito de 
concorrer ao aumento do capital na medida das 
suas possibilidades na decisão que ordenou o 
aumento do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

Não haverá prestações suplementares 
de capital, podendo, porém, os sócios fazer 
suprimentos à sociedade nos termos e condições 
a definir em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e a divisão de quotas carecem 
de autorização prévia da sociedade dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral, 
com parecer prévio favorável do conselho de 
gerência.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota informará à sociedade, com um mínimo 
de trinta dias de antecedência, por carta 
registada, com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
os restantes sócios, por esta ordem.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, resultados                      
e dissolução

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) As deliberações da sociedade são 
tomadas em assembleia geral.  

Dois) A assembleia geral reunirá em 
sessão ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, correcção, aprovação ou rejeição 
do balanço e contas do exercício, bem como, 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória e, em 
sessão extraordinária sempre que se mostrar 
necessário.

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo gerente, por meio de e-mail, telex, telefax, 
telegrama ou carta registada, com aviso de 
recepção, dirigidos aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias, salvo nos casos em que 
a lei exigir outras formalidades.

Quatro) Compete à assembleia geral eleger 
os corpos gerentes, definir anualmente as 
actividades a desenvolver tendo em atenção a 
situação económica, financeira da empresas e 
outros critérios atendíveis.

ARTIGO NONO

(Gerência da sociedade)

Um) A gerência da sociedade será exercida 
por um conselho de gerência constituído 
por dois membros que serão designados em 
assembleia geral.

Dois) O mandato dos membros eleitos para 
o conselho de gerência é de dois anos.

Três) Para obrigar a sociedades, são 
necessárias as assinaturas de, pelo menos, dois 
membros do conselho de gerência.

Quatro) Compete aos gerentes a representação 
da sociedade em todos os actos, em juízo e fora 
dele, tanto na ordem interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e a realização 
do objecto social, nomeadamente, quanto ao 
exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO

(Aplicação dos resultados)

Um) Deduzidos os gastos, amortizações e 
encargos, dos resultados líquidos apurados em 
cada exercício serão retirados os montantes 
necessários para a criação dos seguintes 
fundos:

a) De reserva legal, enquanto não 
estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo;

b) Outras reservas necessárias para 
garantir o equilíbrio económico e 
financeiro da sociedade.

Dois)  O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei. Se for por acordo, 
liquidada como os sócios deliberarem.

Dois) Em caso de morte, dissolução ou 
interdição de sócios, a sociedade continuará 
com os seus herdeiros, sucessores ou represen-
tantes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela lei 
comercial aplicável. 

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil                 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Couveia Tomé – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, no 
dia dezasseis de Setembro de dois mil e treze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100425807, 
uma sociedade denominada Couveia Tomé– 
Sociedade Unipessoal, Limitada.
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É celebrado o seguinte contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, por sócio único João Nuno Vareda 
Tomé, solteiro, natural de Viera de Leiria- 
Marinha Grande, de nacionalidade portuguesa, 
portador do Passaporte n.º J780184, emitido 
pelo Governo Civil de Lisboa, aos em onze de 
Novembro de dois mil e oito.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Couveia Tomé - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada e tem a sua sede na 
cidade de Maputo, Avenida Martires da Mueda,  
número quinhentos cinquenta e um, flat cinco.

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, delegações e outras formas de 
representação em território nacional ou no 
estrangeiro, mediante deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
de celebração do presente contrato de escritura 
pública de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(ARTIGO)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
as seguintes actividades;

a) Reforço de pavimento;
b) Estampagem e serigrafia de sinalização 

vertical;
c) Realização de pinturas de estrada e 

sinalização rodoviária;
d) Elaboração e fiscalização de pro-

jecto; 
e) Pesquisa de terrenos para construção 

residencial e turismo.   

Dois) A sociedade poderá igualmente, 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial, industrial, pecuária por lei permitida, 
desde que para tal aprovação das entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Aquisição de participações)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
do sócio,  participar,  directamente ou 
indirectamente, em quaisquer projectos, 

quer sejam similares, quer diferentes dos 
desenvolvimentos pela sociedade, bem assim 
adquirir, deter, reger e alienar participações 
sócias noutras sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social, administração e 
representação da sociedade

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de vinte mil meticais, correspondente 
a uma quota do único sócio João Nuno Tome 
Vareda Tomé e equivalente a cem por cento do 
capital social.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

A gestão e administração da sociedade, bem 
assim, a sua representação em juízo e fora dele, 
activo e passivamente, ficam a cargo do único 
sócio João Nuno Tome Vareda Tomé.

ARTIGO SÉTIMO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica validamente obrigada 
pela assinatura do administrador, em todos 
os actos e contractos, podendo esta, para 
determinados actos, delegar poderes a procurador 
especialmente constituído nos preciso termos e 
limites do respectivo mandato.

Dois) As decisões do sócio, de natureza as 
deliberações, serão registadas em acta por ela 
assinada.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e aplicação de resultado)

Um) O ano coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e contas de resultado fechar-

se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legalmente estabele-
cida para a constituição do fundo da reserva 
legal. Sobre o valor remanescente haverá 
deliberação em assembleia geral.

Quatro) Cumprindo o disposto no número 
anterior, a parte remanescente dos lucros 
será aplicável a legislação da República de 
Moçambique.

ARTIGO NONO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regularão 
as disposições do Código Comercial e 
demais legislação aplicável República de 
Moçambique.

Maputo, dezoito de Setembro de dois mil                     
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Sociedade Embo 
Investimentos, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que  
no dia vinte e nove de Abril de dois mil e treze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100384310, 
uma sociedade denominada Sociedade Embo 
Investimentos, S.A.

Aos onze de Abril de dois mil e treze foi 
celebrado o presente contrato de sociedade 
anónima, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei 
número dois barra dois mil e cinco, de vinte e 
sete de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 
número dois barra dois mil e nove, de vinte e 
quatro de Abril, entre:

Primeiro. Rui Soares Reina, solteiro, 
natural da cidade de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110101823712A, emitido aos vinte de 
Janeiro de dois mil e doze, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na 
Avenida Salvador Allende, número cento trinta 
e oito, cidade de Maputo, o qual detém, na 
sociedade a constituir, duzentas acções, com 
o valor nominal de mil meticais cada uma, 
representativas de vinte por cento do capital 
social;

Segundo. Valerito Raimundo Pachinuapa, 
solteiro, natural de Inbuho, Mueda, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100020265S, 
emitido aos sete de Dezembro de dois mil e 
nove, pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, residente na Avenida Kenneth Kaunda, 
PH três, cidade de Maputo, o qual detém, na 
sociedade a constituir, duzentas acções, com 
o valor nominal de mil meticais cada uma, 
representativas de vinte por cento do capital 
social;

Terceiro. Guiguiane Raimundo Domingos 
Pachinuapa, solteira, natural de Pemba, de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 119199919411S, 
emitido aos quatro de Dezembro de dois mil 
e nove, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, residente na Rua Base N´Tchinga, 
PH três, cidade de Maputo, a qual detém, na 
sociedade a constituir, cento e vinte acções, 
com o valor nominal de mil meticais cada uma, 
representativas de doze por cento do capital 
social;

Quatro. Eugénio Joaquim Balate, solteiro, 
natural da cidade de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110102260821P, emitido aos vinte e quatro 
de Fevereiro de dois mil e onze, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, residente na 
Avenida Vinte e Quatro de Julho, número mil 
novecentos noventa e um, cidade de Maputo, 
o qual detém, na sociedade a constituir, cento 
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e vinte acções, com o valor nominal de mil 
meticais cada uma, representativas de doze por 
cento do capital social; 

Cinco. Ingoge Massaibo, solteiro, natural 
da cidade de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100014607C, emitido aos vinte e cinco 
de Novembro de dois mil e nove, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, residente na 
Avenida dos Mártires da Machava, número 
trezentos trinta e nove, cidade de Maputo, o qual 
detém, na sociedade a constituir, cento e vinte 
acções, com o valor nominal de mil meticais 
cada uma, representativas de doze por cento 
do capital social; 

Seis: Neto Júnior Raimundo Pachinuapa, 
solteiro, natural da cidade de Pemba, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100090411P, 
emitido aos vinte e cinco de Dezembro de dois 
mil e dez, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, residente no Quarteirão dezoito, 
Rua Paralela à Base N´Tchinga, número quatro, 
Bairro da COOP, cidade de Maputo, o qual 
detém, na sociedade a constituir, cento e vinte 
acções, com o valor nominal de mil meticais 
cada uma, representativas de doze por cento 
do capital social; e

Sete: Raime Raimundo Pachinuapa, solteiro, 
natural da cidade de Mueda, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100329507M, emitido aos vinte e sete 
de Julho de dois mil e dez, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na 
Rua Base N´Tchinga, PH três, flat dois A, 
Bairro da COOP, cidade de Maputo, o qual 
detém, na sociedade a constituir, cento e vinte 
acções, com o valor nominal de mil meticais 
cada uma, representativas de doze por cento 
do capital social.

É celebrado, entre as partes, o presente 
contrato de sociedade, que se rege pelos termos 
e condições constantes dos seguintes artigos dos 
estatutos da sociedade, por demais legislação 
aplicável e pelos anexos ao presente contrato:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob forma de 
sociedade anónima, adopta a firma de Sociedade 
Embo Investimentos, S.A., e rege-se pelo 
disposto nos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Rua Kamba Simango, número duzentos, 
primeiro andar, na cidade de Maputo. 

Dois) O Conselho de Administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outro local dentro do território nacional, bem 
como criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas 
de representação da sociedade em qualquer 
parte do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto 
social o exercício das seguintes actividades: 

a) Desenvolvimento, intermediação, 
promoção, comercialização e 
administração de empreendimentos 
e de projectos imobiliários; 

b) Gestão e participação em toda espécie 
de investimentos e projectos 
imobiliários; 

c) Desenvolvimento de projectos de 
arquitectura;

d) Construção civil;
e) Compra, venda, revenda, exploração, 

arrendamento e administração de 
imóveis próprios ou alheios; e

f) Prestação de serviços de consultoria 
imobiliária. 

Dois) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, a sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades relacionadas, 
directa ou indirectamente, com o seu objecto 
principal, praticar todos os actos complementares 
da sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes 
ou a constituir ou associar-se com elas ou com 
outras entidades sob qualquer forma permitida 
por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios                   
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
representado por mil acções, com o valor 
nominal de cem meticais cada uma.

ARTIGO SEXTO 

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais  vezes ,  por  del iberação 
da Assembleia Geral, mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Dois) O aumento do capital social, mediante 
incorporação de lucros ou de reservas livres, é 
proposto pelo Conselho de Administração com 
parecer do Conselho Fiscal. 

Três) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Quatro) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
d) As reservas a incorporarem, se o 

aumento do capi tal  for  por 
incorporação de reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência;

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os accionistas gozam de direito de 
preferência na proporção das acções que 
possuírem à data do aumento a ser exercido 
nos termos gerais.

Seis) O direito de preferência prescrito 
no número anterior, poderá ser suprimido ou 
limitado por deliberação da Assembleia Geral 
tomada pela maioria necessária para a alteração 
dos estatutos. 

ARTIGO SÉTIMO  

(Acções)

Um) As acções serão tituladas ou escri-
turais.  

Dois) As acções tituladas poderão revestir 
a forma de acções nominativas ou ao portador 
registado, devendo as escriturais revestir sempre 
a forma de acções nominativas. 

Três) As acções tituladas poderão, a todo o 
tempo, ser convertidas em acções escriturais e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei. 

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
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vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão. 

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas. 

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto. 

ARTIGO OITAVO  

 (Acções próprias)

A sociedade só poderá adquirir acções 
próprias ou fazer operações sobre elas nos casos 
admitidos por lei. 

ARTIGO NONO  

(Transmissão de acções)

Um) A transmissão total ou parcial de 
acções está sujeita ao direito de preferência da 
sociedade, em primeiro lugar, e dos accionistas, 
em segundo, na proporção das respectivas 
participações.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as suas 
acções, ou partes destas, deverá enviar, por 
carta, dirigida ao Conselho de Administração, 
o respectivo projecto de venda, o qual deverá 
conter a identidade do adquirente, o preço 
e as condições ajustadas para a projectada 
transmissão, nomeadamente, as condições de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da transacção.

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência para a transmissão 
das acções no prazo máximo de quinze dias, a 
contar da recepção da carta referida no número 
anterior. 

Quatro) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência nos termos do número 
anterior, o Conselho de Administração deverá 
notificar, por escrito, os demais accionistas, 
para exercerem o direito de preferência no prazo 
máximo de quinze dias. 

Cinco) No caso da sociedade e os accionistas 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, as acções poderão 
ser transmitidas nos termos legais. 

Seis) O regime previsto no presente artigo 
não será aplicável às acções admitidas à cotação 
na Bolsa de Valores de Moçambique, em relação 
às quais os accionistas não gozarão de direito de 
preferência sobre a respectiva transmissão. 

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, os 
demais accionistas e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar 
o respectivo averbamento das acções ou nas 
competentes contas de registo de emissão e de 
titularidade representativas do capital social da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

  (Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei e mediante deliberação do Conselho de 
Administração, emitir quaisquer modalidades 
ou tipos de obrigações.

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração, ouvido o Conselho Fiscal, 
a sociedade poderá adquirir obrigações 
próprias, ficando suspensos os respectivos 
direitos enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações, em direito, permitidas que se 
mostrem convenientes ao interesse social e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão nos 
casos legalmente previstos ou amortização, 
mediante simples deliberação do Conselho de 
Administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

  (Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade nos termos e condições estabelecidas 
pelo Conselho de Administração.  

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade a Assembleia Geral, 
o Conselho de Administração e o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO    

 (Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de um ano, contando-se como um ano 
completo o ano da data da eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser accionistas ou não, bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade. 

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 

para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO    

 (Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações. 

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor. 

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Âmbito)

A Assembleia Geral da sociedade, regular-
mente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas, ainda 
que ausentes ou dissidentes e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas nos termos da 
lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO  

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída pelos accionistas e pelos membros 
da Mesa da Assembleia Geral. 

Dois) Os obrigacionistas não poderão assistir 
às reuniões da Assembleia Geral da sociedade, 
ficando-lhes vedado o seu agrupamento e/ou 
representação por um dos agrupados para efeitos 
de assistir às reuniões da Assembleia Geral.  

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados, mas não têm, nessa qualidade, 
direito a voto.

Quatro) No caso de existirem acções em 
compropriedade, os comproprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas Assembleias Gerais da 
sociedade.

Cinco) As acções dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por qualquer outra 
forma sujeitas a depósito ou administração 
judicial não conferem ao respectivo credor, 
depositário ou administrador o direito de assistir 
ou tomar parte nas Assembleias Gerais. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Representação)

Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, podem fazer-se representar nas 
reuniões da Assembleia Geral pelas pessoas 
que, para o efeito, designarem, nos termos da 
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legislação em vigor, devendo indicar os poderes 
conferidos, mediante procuração outorgada por 
escrito ou, no caso das pessoas colectivas, por 
simples carta dirigida ao Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e entregue na sede social 
da sociedade até às dezassete horas do dia útil 
anterior ao da Assembleia.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:  

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal sobre as mesmas 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
Mesa da Assembleia Geral, os 
Administradores e os membros 
do Conselho Fiscal ou o Fiscal 
Único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

f) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações acessórias;  

g) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

h) Deliberar sobre a dissolução ou 
liquidação da sociedade;

i) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os Administradores ou 
contra os membros dos outros 
órgãos sociais;

j) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de Bolsa de Valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade;

k) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO DÉCIMO NONO 

 (Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é consti-
tuída por um Presidente e um Secretário. 

Dois) Na falta ou impedimento do Presidente 
ou do Secretário da Mesa da Assembleia Geral, 
serão os mesmos substituídos por qualquer 
administrador da sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

 (Convocação)

Um) As Assembleias Gerais serão convo-
cadas por meio de anúncios publicados num dos 
jornais mais lidos do local da sede social ou por 
cartas dirigidas aos sócios, com trinta dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
antecedência maior, devendo mencionar o 
local, o dia e hora em que se realizará a reunião, 
bem como a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão. 

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Três) As Assembleias Gerais serão convo-
cadas pelo Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral ou por quem o substitua oficiosamente ou 
a requerimento do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal único ou ainda, 
de accionistas que representem mais de dez por 
cento do capital social.  

Quatro) O referido requerimento será dirigido 
ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral e 
deverá justificar a necessidade da convocação da 
Assembleia e indicar com precisão os assuntos 
a incluir na ordem de trabalhos da Assembleia 
Geral a convocar. 

Cinco) Se o Presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá, 
o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal 
e/ou os Accionistas que a tenham requerido, 
convocá-la directamente. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

 (Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só poderá 
constituir e deliberar validamente, em primeira 
convocação, quando estejam presentes ou 
representados accionistas que representem cem 
por cento do capital social.

Dois) Em segunda convocação, a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO   

 (Quórum deliberativo)

Um) A cada acção corresponderá um voto.
Dois) Têm o direito de votar na Assembleia 

Geral ou de, por outro modo, deliberar todos os 
accionistas que deverão ter as respectivas acções 
depositadas na sede da sociedade até oito dias 
antes da data marcada para a Assembleia. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por votos representativos de cem 
por cento do capital social.

Quatro) Na contagem dos votos não serão 
tidos em consideração as abstenções. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Local e acta)

Um) As Assembleias Gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, indicado nas respectivas 
convocatórias.

Dois) Por motivos especiais devidamente 
justificados, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral poderá fixar um local diverso dos 
previstos no número anterior que será indicado 
nas convocatórias da Assembleia Geral.

Três) De cada reunião da Assembleia 
Geral deverá ser lavrada uma acta, a qual será 
assinada pelo Presidente e pelo Secretário da 
Mesa da Assembleia Geral ou por quem os 
tiver substituído nessas funções, salvo se outras 
exigências forem estabelecidas por lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO   

 (Reuniões da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano e, extraor-
dinariamente, sempre que seja convocada, 
com observância dos requisitos estatutários e 
legais.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO   

(Suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral estiver 
em condições de funcionar, mas não seja 
possível, por motivo justificável, dar-se-á 
início aos trabalhos ou, tendo sido dado 
início, os mesmos não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a reunião 
suspensa para prosseguir em dia, hora e local 
que forem no momento indicados e anunciados 
pelo Presidente da Mesa, sem que haja de ser 
observada qualquer outra forma de publicidade 
ou convocação.   

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
deliberar suspender a mesma reunião duas 
vezes, não podendo distar mais de trinta dias 
entre as sessões.  

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO   

 (Composição)

Um) A Administração e representação 
da sociedade serão exercidas pelo Conselho 
de Administração composto por um número 
impar de membros efectivos, que poderá variar 
entre três e sete, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger.
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Dois) Faltando definitivamente algum 
Administrador, será o mesmo substituído por 
cooptação pelo Conselho de Administração até 
à primeira reunião da Assembleia Geral que 
procederá à eleição do novo Administrador, 
cujo mandato terminará no final do mandato 
então em curso.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO    

(Reuniões do Conselho de Administração)

Um) O Conselho de Administração reúne 
semestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu Presidente ou por dois dos seus 
membros.

Dois) As convocatórias devem ser feitas por 
escrito com, pelo menos, quarenta e oito horas 
de antecedência relativamente à data da reunião, 
devendo incluir ordem de trabalhos e as demais 
indicações e elementos necessários à tomada 
das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os Administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local a 
acordar unanimemente pelos Administradores, 
que deverá ser indicado na respectiva 
convocatória. 

Cinco) No caso de impossibilidade de 
comparência por parte de um ou mais dos 
Administradores da sociedade em reunião 
do Conselho de Administração, poderão 
ser utilizados os meios de comunicação 
disponíveis.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO   

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita, bem como votar por 
correspondência.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos Administradores presentes 
ou representados.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
Administradores que hajam participado na 
reunião.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO    

 (Poderes)

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente: 

a) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas; 

b) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto 
social; 

c) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida; 

d) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral; 

e) Proceder à abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias;

f) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da Sociedade, incluindo 
mandatários judiciais.  

Dois) Aos Administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente, 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Três) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o Administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo, a favor da sociedade, a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Delegação de poderes)

Um) O Conselho de Administração 
pode delegar parte ou a totalidade das suas 
competências, incluindo a gestão corrente da 
sociedade num ou mais Administradores. 

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, o Conselho de Administração não pode 
delegar as suas competências relativamente 
às matérias referentes aos relatórios e contas 
anuais, à prestação de cauções e garantias, 
pessoas ou reais, à extensões ou reduções da 
actividade da sociedade e aos projectos de fusão, 
cisão ou transformação sociedade que nos temos 
legais não podem ser delegadas.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

b) Pela assinatura de um administrador 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
Assembleia Geral ou delegados 
pelo Conselho de Administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente, será 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO    

(Órgão de fiscalização)

Um)  A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único que será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização não procederá à eleição do 
Conselho Fiscal. 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO    

 (Composição)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
Presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal 
e o Fiscal Único são eleitos na Assembleia 
Geral ordinária, mantendo-se em funções até à 
Assembleia Geral ordinária seguinte.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO 

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reúne-se trimestralmente e sempre que for 
convocado pelo Presidente, pela maioria 
dos seus membros ou pelo Conselho de 
Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

  (Actas do Conselho Fiscal)

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal no 
exercício das suas funções e serem assinadas 
pelos membros presentes. 
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ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

 (Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da sociedade. 

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

 (Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

 (Aplicação dos resultados)

 Um) Os lucros líquidos que resultarem do 
balanço anual terão a seguinte aplicação:

a) Pelo menos cinco por cento serão 
destinados à constituição ou 
reintegração da reserva legal até 
que represente, pelo menos, a 
quinta parte do montante do capital 
social;

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO 

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
regme-se pelas disposições da lei aplicável 
que esteja sucessivamente em vigor e no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.  

CAPITULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Administração)

Um) Até à primeira reunião da Assembleia 
Geral, o Conselho de Administração será 
composto pelos seguintes membros:  

a) Rui Soares Reina; 
b) Valerito Raimundo Pachinuapa;
c) Guiguiane Raimundo Domingos 

Pachinuapa. 

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Tumbaco Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de treze  de Agosto do ano dois mil e 
doze, lavrada a folhas quarenta e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 
I traço cinquenta e oito deste Cartório Notarial, 
a cargo de Laura Pinto da Rocha, técnica média 
dos registos, foi celebrada uma escritura de 
cessão de quotas e alteração parcial do pacto 
social da sociedade Tumbaco Investimentos, 
Limitada, na qual o sócio Rafael Carlos Amaro 
Redondo cede na totalidade a sua quota de 
dois mil novecentos e cinquenta meticais, 
correspondente a catorze vírgula setenta e cinco 
por cento do capital social  ao sócio Jõao Pedro 
de Sá Pessoa da Silva, com os correspondetes 
direitos e obrigações. Face a esta cedência o 
sócio Rafael Carlos Amaro Redondo saí da 
sociedade e os actuais sócios alteram o número 
um do artigo quarto dos estatutos da sociedade, 
o qual passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
vinte mil meticais,  correspondente à soma 
de quatro quotas, sendo uma quota no 
valor de sete mil e quinhentos meticais, 
correspondente a trinta e sete vírgula cinco 
por cento do capital social, pertencente ao 
sócio Anthony Peter Karras; uma quota 
no valor de seis mil e setecentos meticais, 
correspondente a trinta e três vírgula cinco 
por cento do capital social, pertencente 
ao sócio Jõao Pedro de Sá Pessoa da 
Silva; uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte e cinco 
por cento do capital social, pertencente 
ao sócio Dilavar Adamo Ismail; e uma 
quota no valor de oitocentos  meticais, 
correspondente a quatro por cento do 
capital social, pertencente à  sócia Eulália 
Gina Moreira Marques. 

Está conforme.

Nampula, treze de Agosto de dois mil                         
e doze. — A Técnica, Ilegível. 

Tumbaco Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de treze  de Agosto do ano dois mil e 
doze, lavrada a folhas quarenta e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 
I traço cinquenta e oito deste Cartório Notarial, 
a cargo de Laura Pinto da Rocha, técnica média 

dos registos, foi celebrada uma escritura de 
cessão de quotas, e alteração parcial do pacto 
social da sociedade Tumbaco Investimentos, 
Limitada, na qual o sócio Rafael Carlos Amaro 
Redondo cede na totalidade a sua quota de 
dois mil novecentos e cinquenta meticais, 
correspondente a catorze vírgula setenta e cinco 
por cento do capital social  ao sócio Jõao Pedro 
de Sá Pessoa da Silva, com os correspondetes 
direitos e obrigações. Face a esta cedência, o 
sócio Rafael Carlos Amaro Redondo saí da 
sociedade e os actuais sócios alteram o número 
um do artigo quarto dos estatutos da sociedade, 
o qual passa a ter a seguinte nova redacção: 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
vinte mil meticais,  correspondente à soma 
de quatro quotas, sendo uma quota no 
valor de sete mil e quinhentos meticais, 
correspondente a trinta e sete vírgula cinco 
por cento do capital social, pertencente ao 
sócio Anthony Peter Karras; uma quota 
no valor de seis mil e setecentos meticais, 
correspondente a trinta e três vírgula cinco 
por cento do capital social, pertencente 
ao sócio Jõao Pedro de Sá Pessoa da 
Silva; uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte e cinco 
por cento do capital social, pertencente 
ao sócio Dilavar Adamo Ismai; e uma 
quota no valor de oitocentos  meticais, 
correspondente a quatro por cento do 
capital social, pertencente à  sócia Eulália 
Gina Moreira Marques. 

Está conforme.

Nampula, treze de Agosto de dois mil                         
e doze. — A Técnica, Ilegível.

Mutupe e Netos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, que por escritura 
lavrada no dia catorze de Agosto de dois mil 
e treze, exarada a folhas sessenta e seguintes 
do livro de notas número trezentos vinte e oito 
da Conservatória dos Registos e Notariado de 
Chimoio, a meu cargo, conservador, Abias 
Armando, licenciado em Direito, técnico 
superior dos registos e notariado N1, em pleno 
exercício de funções notariais, César Xavier, 
solteiro, natural de Chimoio, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 060100864414J, emitido em 
vinte dois de Dezembro de dois mil e dez, pelos 
Serviços Provinciais de Identificação Civil de 
Manica em Chimoio e residente na cidade de 
Chimoio e Teresa Maria Alfredo dos Santos 
Buca, solteira, natural de Chimoio, portadora 
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do Bilhete de Identidade n.º 060100294762F, 
emitido em vinte oito de Junho de dois mil e 
dez, pelos Serviços Provinciais de Identificação 
Civil de Manica em Chimoio e residente 
na cidade de Chimoio, constituem entre 
si, uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada Mutupe 
e Netos, Limitada, que se regerá nos termos dos 
seguintes estatutos e legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Mutupe e Netos, Limitada, e tem a sua sede 
na rua Doutor Araújo de Lacerda, cidade 
de Chimoio, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, criar ou extinguir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma de 
representação social no país ou no estrangeiro, 
sempre que se justique a sua existência, bem 
como transferir a sua sede para outro lugar do 
território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inícios, 
para todos os efeitos legais, a partir da data da 
celebração da presente escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto) 

Um) A sociedade tem por objecto social a 
prestação de serviços nas seguintes áreas:

a)  Limpeza;
b) Gestão de resíduos sólidos,
c) Canalização e sucção de fossas;
d) Instalação eléctrica;
e) Gestão de condomínios;
f) Fornecimento de produtos alimen-

tares;
g) Fumigação;
h) Manutenção de parques e jardins;

i) Consultoria jurídica e serviços afins;
j) Formação e capacitação.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente, 
subscrito e realizado em dinheiro, é de quarenta 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de vinte 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital, 
per tencente  ao sócio  César 
Xavier;

b) Uma quota no valor nominal de vinte 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital, 
pertencente à sócia Teresa Maria 
Alfredo dos Santos Buca. 

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a divisão ou cessão de quotas só pode 
ter lugar mediante deliberação da assembleia 
geral.

Dois) À assembleia fica reservado o direito 
de preferência perante terceiros.

ARTIGO SEXTO

(Gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
serão exercidas por dois sócios, bastando duas 
assinaturas para obrigar a sociedade.

Dois) Os sócios poderão delegar parte ou 
a totalidade dos seus poderes entre si ou em 
pessoas estranhas à sociedade deliberado em 
assembleia geral.

 ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de carta com aviso de recepção, fax, 
ou outra forma oficial de comunicação dirigidos 
aos sócios com antecedência mínima de trinta 
dias, salvo os casos em que a lei prescreva 
formalidades especiais de convocação.

Dois) A assembleia geral reúne-se, ordinaria-
mente, uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Três) A assembleia geral poderá reunir-
se, extraordinariamente, quantas vezes forem 
necessárias, desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade e seja aprovada 
pelo órgãos gerenciais.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade, 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Está conforme.

Chimoio, quinze de Agosto de dois mil                     
e treze. — O Conservador, Ilegível.
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    de Layouts e Logotipos;

— Impressão em Off-set 

     e Digital;

— Encadernação e Restauração    

      de Livros;

— Pastas de despachos, 
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Preço das assinaturas do Boletim da República para
o território nacional (sem porte):

—  As três séries por ano ...............................8.600,00MT  
— As três séries por semestre ........................ 4.300,00MT

Preço da assinatura anual:

Séries 
I ..................................................................... 4.300,00MT
II .................................................................... 2.150,00MT
III ................................................................... 2.150,00MT

Preço da assinatura semestral:
I ..................................................................... 2.150,00MT
II .................................................................... 1.075,00MT
III ................................................................... 1.075,00MT

Delegações:  
Beira —Rua Correia de Brito, n.º 1529 – R/C      
             Tel.: 23 320905  
                Fax: 23 320908

Quelimane — Rua Samora Machel,  n.º 1004, 
  Tel.: 24 218410  Fax: 24 218409

Brevemente  em Pemba.
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